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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFüse Interna Preparatória)

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitat6rio encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento Licitatório do

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Lote Unico ,

que tom por objeto a “Contratação de empresa para locação de mobiliários, itens de

decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de nores naturais para ornamentação de espaço

$sico em que será realizado o evento denominado “Miss Mercedes 2026/2027”, no valor

preliminarmente estimado de R$ 50.265,69 Çcinquenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e

sessenta e nove centavos) , com grau de prioridade Alta, conforme consta no DocbLrnento de

F,„„,„,li,,çã, ,7, D,„„„„,d, (fl,. 02-08) ,1,bor„do pela Secretaria dcmandante.

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintcs

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica cons-ultiva:
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•

•

@

@

•

•

©

@

e

•

•

D,F.D. - Documento de formalização de demanda (fls.02-08);

Certidão de adoção ao modelo DFD ( Ils.09);

Memorando SMEC n' 01-2026 (fls. 10- 12);

Memorando n'’ 07-2026 - Resposta (ns. 13-45);

E. T.P. Estudo Técnico Preliminar (fls.46-57);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 58);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.59-73);

Cotação e Planilha – Aferição Preço 7Vlédio – (fls.74-75);

Certidão de Fé Pública (fls. 76);

T. R. Termo de Referência (ns.77-95);

Anexo Único do TR (fls. 96-109);

C„ti,iã, d, ,d,çã, d, m,delo TR (0.110);

C,rtidão de Atividades Materiais Acfssóri„, Inst. CompIGm. (fls. 11

.in\\
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Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.112-158);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl. 159);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.160);

Oficio 058-2026 do Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls. 161);

Portaria 854/2025, designação do Pregoeiro c Equipe de Apoio (n.162);

Lista de vuincação da Regularidade Processual (fls. 163-168);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso hajancccssidadc. Em síntese, este é o

relatório do Parecer furídico Inicial .

/H\,

Il - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .in\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

,)(
$ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos qditivos.

Ressalto-se ainda que o exame aqui cmprecn(lido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e nnanceira, o que inclui o dctalhamcüto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Poder Decisório sl
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municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imp+escindívcis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

F,it, , „„„I„,, p„„-„ ,„tã. à „,áli„ „t,it,m,nt,j„,„ídi,, d„ p„„,„,t, p„„dim,nt.
li,it,tó,i,, ,m q„„ f,i ,d.t,d, , m,d,lid,d, Pr ,ga, ltletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um P/„„, ,7, C,„tr,t,(,ã„ A„„„1 (PCA), é um doeu+lento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão pó Hneo. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionaliz4r os processos licitatórios, e ajuda

, g„„,ti, , ,li,„h„„„„t. ,.m , pl,„ej„„,„,t. „t„tégi,., d, +n.d. a a„eWr,r a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das conjrataçõcs. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/'nb\

Art. 12. No processo licitatório, obscrvar-sd-á o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formaliza6ão de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo pddcrão, na forma de regulamento, elaborar

plano de contratações anual, com o objetivo de racionaIizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competênci 4, gardntir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a clabofação das respectivas leis orçamentárias.
( )

Conf,,m, ,„„t, n, tópi,, „' 002 d, E,t„d, :fé,„/J, P„,ltr„ir„Ir (fls.46-57), o objeto

da co„,t„t,çã, ,stá p,cvisto no Plano de Contratações Anual de 2026.in-\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos apresentados, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de

li,it,çã, ,s,,Ihid, m,i, ,d,q„,d, p„, , t„„„it,çã, d„t, „,t,m,, p,i, „nf,rnle a

classificação do Objeto trazida no tópico m'004 do Estudo Fé[71/co Preliminar (ns. 46-57) trata-

se de Serviços Comuns Não Continuados tendo em vista lluc os padrões de desempenho c

qualidade pod,m s,r objeti„amente d,nr,id„ pelo Qdital, po} meio de especificações usuais de

,„,erc,do c,nf,rInG prcconiza o art. 6', XIII, e art. 29 dal.ei Federal n' 14.133, de 2021.

Vejamos :
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Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram-se
)(

XIII - bells e serviços calil#/15: aqueles ctijos padrões de desempenho e qualiddde
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrjgatória para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento podetá ser o de menor preço ou o de maior
desconto :

)(

Art. 29. A concorrência e o pregão segue+n o rito procedimental comum a que se
refere o art. 17 desta Lei, adotando-sc o prcáão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamerüe de.$nidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.

( )/-\\

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lei d' 14.133 de 2021, sob o prisma da

legalidade, imposto pela legislação, somente é possível licitàr o presente Objeto sob o critério

de julgamento Menor Preço ou Maiol Desconto , atr4vés da modalidadc dc Pregão,

considerando que no presente certame o critério de julgamento adotado pela Administração foi

o Menor preço por Lote.

Do Sistenra de Registro de Preços (S.R.P.)

C„,f,,„„, p„„,ni,, , „tig, 82 d, L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 2021, ,m m„,d„„,„tal
concordância com o alt. 64 do Dec„et, M„„ic ip, l n- 034, ,2e 2023, o Sistema de Registro de

Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

/+\
Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços sbrá adotado, preferencialmente:
I -- Quando, pelas características do bejn ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados pôr unidade de medida ou em regime de
tarefa

IiI - Quando for conveniente a aquisição db bens ou d contratação de selviÇos pdrd
atendimento a mais de um órgão ou cntidad#, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, 1}ão for possível defrnir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Adminisqração

No caso em análise, verifica-se que a Administraçãi) Pública Municipal justiücou no

tópi,, „' 013 d, E, 1„d, fé,„„, P „l imi„,„ (fl,.46-57), , nã, adoção ao Sistema de Registro

d, Preço, “(...)t,„,d, ,m „i,t„ q„, , ,bj,t, „,f,„,–„ „ „mb d,w,anda especifIca com data e

fmalidade previamente defInida (...) ”
E
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com as exigências que se cxtracm da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, também

conhecida na doutrina majoritária como a nova lei de liqitaçõcs, a Administração Pública

Municipal deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a contratação do

objeto, ou seja, ainda durante a Fase de Plane janrento da Contratação, sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência,

/=\\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos tennos do art. 7'’, $ 7c) IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n') 009 do Documento de Formalização de Demanda (ns. 02-08), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.77-95) esclarecendo que o objeto a ser contratado

se caracterIza como de “baixo valor e de baixa complexidade” ,

Embora estes documentos sejam de natureza essclrcialmcnte técnica, recomenda-se

algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídica consoante a

legislação determina./-'\

Do Documento de Formalização da Demanda e do Estl ido Técnico Preliminar.

Da análise do l)ocunretrt o de Formalização da Dentalrda (fls. 02-08), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031 , de 2023,

especialmente expondo no tópico n'’ 002 a justificativa da necessidade da contratação, e no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em rclação ao Es h IdO Técnico Prelinrinctr (fls.46-57) a I,ci Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e também no art. 7'’ do Dccreto Municipal n'’ 031 de 2023, em que

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico
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Pretintinar da contratação almcjada, visando aferir a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Tal documento também foi definido pela própria legislação, como sendo a primeira

parte da etapa do planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral

o interesse público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução

para a demanda. Caso, ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o I'=sttldo Técnico Pr elinrin ar deverá fundamentar

o Termo de Referência , conforme preconiza o art. 7' do Decreto municipal n' 03 1, de 2023, c/c
in\

o art. 6'’, XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 202 1. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta I,ci, consideram-sc:

XX - Estudo técnico prelintinar. docuntento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

( )

( )

A área técnica específica deverá analisar a demanda e certificar-se de que o estudo

técnico preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023. Destaque-

se ainda, que em especial, o art. I:’ , §l', do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o docnmcnto constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação

/=\

g IQ - O estudo técnico preliminar a que se refere o capu t deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicds e de gestão da

contratação, e conterá os seguintes elemcntqs

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para d contrataÇão, acompanhadas das memórias dc
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
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V - levantamento do mercado, que co„siste.a a„álise das alternativas possíveis pa,a
a contratação, e justincativa técnica e ecohômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções

4 Ser consideradas contratações similjres feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identiücar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às ncccssid,ides da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativd do valor da contratação, akompanhad,1, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de Cálç+IIO o dos documontos que Ihe dão supoüc,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo: inclusive d,is exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
TIll - justificativas p,lr,l o parccldmento ounão da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economic,idade e dc

meLhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Hndnceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Adjninistração previarnente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação dc servidores ou de empregados para
fIScalizaÇão e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdepcnÚçntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambibntais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de pnergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desÊrzimento e reciclc+gem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobrq a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destin 4.

in\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos cOnteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública MuniciÚal dcvcrá justincar a ausência no

próprio documento licitatório. N, cas, ,m a„áli„, ,„in,h-„ qu, , Ad„,i„i,t,açã. Públi„

Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documcnto contém,
/b\

de um modo geral, os elementos c informações exigidos pclà legislação e em conformidade ao

Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” njo se confundc com “Cláusula de

Matriz do Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato c é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, dc

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por p4ssíve1 ônus financeiro decorrente

de eventos supervenicntcs à contratação. Assim, a elabordção do “Mapa de Riscos” nesse

„d„„, li,it,tó,i, f,i di,p,„„d,, ,,m b„, „, hipót„, d, ib,i„ IV d, tópi„ n' IO d, Terlllf)
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.4?G

d, R,f,„ê„,i, (fl,. 77-95) ,s,1„„,„do „o ,„btt ,„, / 0. /./ q„\, „ tr,t, d, ,bj,t, d, baix, val.r

c de baixa complexidade.

A elaboração de um Mapa de Riscos é uma rcprcscl]tação dos riscos existentes, com o

,bj,tiv, d, id„,tin„„, 1,„Ii,„ , ,„,h„ , mitig,r ., d,rig., q„e p,d,m afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta kisual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléncbs e promover um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

0. Art. 18. A fase orenaratória do nroccsso licikatório é caracterizada pelo planeiamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cohtratações anual de que trata o inciso VIT
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que eldborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )
X - A análise dos riscos que possam comiprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( )

O G„,n,i,m,„t, d, Ri„, „ m,t„i,li,, p,1, d„„„i,in,d. “M„p„ d, Ri„„,”. Q„„,„,t„

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado hos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, do {)ecreto Municipal n.' 031/2023, e

t„„bé,„, d, ,rt. 2', 9 2', in,i,. lv d, D„„t. M„„„i,ip41 „.' 042/2023, p„ „ t„t„ d,

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complekidade, conforme já mencionado

anteriormente.

If''\

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a btilização do modelo de Ternlo de

R,f,Fê„,1„ di,p,nibiliz,d, p,1, Pr.,„„d.,i, J„„rídi,, Muni;ip,1, , fim de garantir o contcúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a cclcrid+dc na análise jurídica-consultiva

solicitada, conforme tratd o art. 19, IV, da Lei Fedcral n' 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com 4ompetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

)(
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assebsordmcnto jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos dO referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção da$ minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
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(...)

R„„,„„,d,-„, ,ind,, qu, ,„,„t.,i, ,it„,çõ„ „,1{,,d„ „. m,d,1, p,dr,nizado dc

T,„„„, d, R,f,„ê„,ci„ sejam d,stacadas vis„alm,„,t, , j,„s[ifi,adas p„r escrito no proccsso

conforme o art. 19, § 2', da Lei Fedcral n' 14,133, de iC)21, aDm de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, dc 20pl, dcnnc o I'er 1110 de Referência

como documento neccssário para a contratação de bens e sclyiços, que deve conter os sewintcs

parâmetros e elementos descritivos:
in\

Art. 6'i P,Ir,1 os fins desta 1.ei. consideram-sé
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parârtretros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua nature2a, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogbção;
b) fundamentação da contratação, que coüsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando nIo for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem inforlpaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos dd contrataÇão

e) modelo de execução do objeto, que consisjc na definição de corno o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos dcsdc o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gcstão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou cr4idade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uniíários
referenciais, das memórias de cálcu]o e dos documentos quc Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos p[cços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e cldbsificddo;
j) adequação orÇamentárid

/='\

Em se tratando de compr,s, a análise deve lev,r ,m 4onsidcração o art. 40, § I', da Lei

„' 14.133, d, 2021, q., t„„bém di,põ, q„, o 7,„„„ d, R,f„-êy„ic, d,„erá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O plancjamcnto dc compras deve[á considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

( )

g ID O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art, 6' desta Lei, além das scgui+rtcs informações:
I - Especificação do produto, preferencial jmente conforme catálogo eletrônico de
padronização 2 observados os requisitos de hualidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
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©.'

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimenLos
provisório e definitivo, quando for o caso;

111 - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , na especificação do

objeto, e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, dg Lei Federal n'’ 14.133/2021.

in\ Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

,)(
I,I - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de prcços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

estarão disponíveis para a licitação;
( )

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de serviço CATMAT, conforme as especificações descritas no

tópico nc) 003 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-08).

Apenas para registro formal, destacamos ainda que foi -fixado no edital de publicação, o

preço unitário máximo de cada um dos itens que compõe o I'CSPCCtiVO I.OTE ÚNICO e o valor

máximo TOTAL do certame, confOITnc trata o art. 6'’, XXIII, "i", da 1,ci Federal n'’ 14.133, de

202 1
/\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
selviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descriüvos:
( )
i) estimativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtcnção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

(/\/rRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar çon4lusivamcnte acerca do Mérito

(,p,,t-„„id,d, , „„„,„,lê„,i,) d, „„„ti„açã, ,p„sc„t,d, c t„„,p„„, d„ ,pçõcs feitas pelo

administrador e gestor dos recursos -nnancciros, exceto +a hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta almejbda contratação pública.

Inobstante, obselve-se conforme a legislação, que sã(b vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federal n' 11.133 de 2021. Portdnto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as cspe+incaçõcs do objeto correspondam

à,I„,1.s „„„,i,i, à „,„,t„t,çã., „m ,s q„,i, „,ã. p.d„ã„ „r ,t,n,lida, ., necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos

in'\

Art. 9' É vedado ao agente público dcsig.klado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em Ici:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos att)s que praticar, situações que
a) comprometam, restrinjam ou nustrem o c&ráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de socie qades cooperativas;
b) estabclcçam preferências ou distinções 4m razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes=

c) sejam impertinentes ou irrelevantes par,1 q objeto espccífico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso exjstam especificações que somente

possam ser atendidas por uma quantidade de forneccdore; considerada restrita, deverá ser

,,,Ii,d, , p„ti„,ê,„,i, d, „ti„, ,u n,xibili,„, t,i, „qui,itbs, dc modo que se possa manter

,p,„„ ,q„„1„ „,1„„i,it„ ,,„,id„,d„ i„di,p,„,á„,i, p„„ „„l,„çã. do problema, prescwando

assim a competição do certame licitatório.

/o-\

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjud+cação por Itens.

O„,t„ p„,t, „1,v,nt, di, „,p,it, ,. p,i„,í},io db P„r„1„r„,„t, d, Objeto a ser

,„„t„t,d, ,m li,it,çõ„ públi,„. Em h,„„,d, di„i,ibilidad+ de natureza técnica e econômica,

, „g„ g„,1 é d, „ „,Ii„, , ,dj„,di„çã, p„ it,„,, t,1 q„,ip„„i,t. „, St„m„la TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obra.s, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia. de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
particIpação de tlcitantes que, embora não dIspondo de capacidade para a execução,
.fornecirnerüo ou aquisIção da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
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itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Pal-cetatnelrto , deverão ser considerados alguns qucsitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40, O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

,)(

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso:
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerddos

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidadç, sempre quo possível, dosdc que atendidos os parâmetros dc
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição c de evitar a concentração de
mercado.

in\

Ademais, a lcgisldÇão atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ 3'’ O parcelamento não será adotddo quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver d
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de cscoljra dc marca levar a fornocedor exclusivo

/o\

Dito isso, verifica-se que o instlumcnto convocatório prevê a adjudicação do objeto cm,

22 (vinte e dois itens), agrupado em um l.OTI': ÚNICO sendo ele sclviço dc “(,..)Contratação

de empresa para locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arran,j os de

nores naturais para ornamentação de espaço $sico em q„,e será 1-eati,ado o evento d,„,o„„i„a,lo

“ Miss Mercedes 2026/2027 (. J ” que compõe o respectivo certame, conforme consta no tópico

no 001 do Documento de Formalização de Demanda (ns.02-08).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Dos Critérios e das Práticas de Sustentabilidade Ant bien tal nas contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de Sustentabilidade A lnb ienlal , a legislação trata no

art. 5'’; art. 11 inc. IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, que

d,„,„ã„ „„ t.,„„d., .Ig„m, ,uid,d„ g„„i, „. q., di„ „ „p,it. , . Principio do

l)es envolvimento Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de

produtos reciclados e/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, inciso Xl, da Lci

Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010, pertinente ao assunto. Vejamos:

/+\. Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
.)(

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( )

Assim, quando for necessário, as cspecincdÇÕcs devem conter os critérios de

Sustentabilidade Ambiental , devendo a Administração Públjca Municipal, na medida do que

Ihe for possível formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame.

Se a Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 012 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 46-57) onde especifica

“(. .f Os impactos Ambientais decorrentes da presente contratação tendem a ser minin20s,

considerando que o objeto se refere à locação e utilização temporária de itens decorativos

(. . .) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitantc, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico realizar análise técnica ou cnlitir juízo de valor acerca da

existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes ServIços

Comuns .

,/\.
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'\6.t

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de Ólaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, e a pesquisa de preço realizada, recomenda-se que

é dever da Administração Pública, elaborar planilha detàlhada com a consolidação dos

quantitativos e dos preços unitários e do preço total da almejada contratação, conforme

preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e o art. 18, IV, e § I', VI, da Lei

Federal nc’ 14.133 dc 2021. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de coütratações anual de que trata o inciso VIT
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as consider,LÇÕCS técnicas, mcrcadológicds e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )
IV - o orçcurrelrto estimado , com as composições dos preços utilizados para sua
fornração ;
( )
§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo devcrá
evidenciar o problema a ser resolvido e a soa melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unit;trios
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcselvar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

/=-'\

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamcntc técnica para a coleta, aferição e elaboração dos seus orçamentos cn\
pesquisa de preços, a adcquação da metodologia cmprcgada pela Administração Pública

Municipal, para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser cxaminada por

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser

executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal n. - 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ '- No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de scrviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos següintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários l+rcnorcs ou iguais à mcdiana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Merc,edes
Estado do Paraná

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

111 - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referêncid formalmente aproÇada pclo Poder Executivo municipal,
estadual ou féderal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação form,11

de cotação, desde que seja apresentada justifIcativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçamchtos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

C

VI - os preços de tabelas oíiciais.
( )

Verifica-se nos autos apresentados que por se trata de um ccrtamc com vinte e dois (022)

itcns agrupados em um LOTE ÚNICO, assim, foi afcrido o valor unitário de cada item, no Mp;co

n' 001 , e o custo total da contratação no tópico n'’ 009 do ’Ferllto de Referência (fls.77-95),

informações essas, aferidas a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos

potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, se procure na medida do possível ampliar

e diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’

036, de 2023, de maneira a se criar e atualizar uma cesta de preços ideais, bem como um banco

de dados para colaborar com as futuras aquisições, nos tcrmqs do artigo 23 da legislação.

n\

'''n'\

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 162, um documento tipo Portaria

de n') 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro c também da

Equipe de Apoio, conforme trata a exigência o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e cm

confonnidade com o art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou cmprcgados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
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da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamcnto do certame até a homologação.
( )

§ lc’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
çqulpe.
( )

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado prcgociro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

No que diz respeito a este assunto, o Decreto Municipal n' / 62 de 4 de dezembro de

2015, prevê um tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta Ini.1 reais), a participação no proccss.;o

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Micr oe mp resas c Empresas de Pequeno Porte .

Nas contrataçõcs com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, scrá considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta mil reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Obj eto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facult«tiva dc estabelecimento nos instrumentos convocatórios ,

no que diz respeito ao tratamento difcrcnciado:

o\

p-\

• De exigência de subcontratação de micrQcmprcsas ou elupresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, de 2015

. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcntc, até o limitc dc dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, dc 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6+ ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresds de pequeno porte sediadas local ou regionallnentc c

capdzes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificadq para as microcmpresas e ds empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a admjnistração pública ou rcprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sercontratado, justificadamente;
111 - a licitação for dispensável ou incxigívçl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsds tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra devcrá scr fcita preferencialmente por
microcmprcsas e empresas de pcqucno port+, obscrvados, no que coubcr, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincadamerlte, pelo menos um dos objcti+os previstos no art. I'

Diante disso, verifica-se que a estimativa dos vajores do LOTE ÚNICO da atual

contratação pública, „ã, „Itr,p„,,„„ ,, „,f„id„ R$80,000,00 (,it,„ta m,7 „,@, assim, o

certame d„e nc,r de,til„d, EXCLUSIVAMENTE p„, , b„ti,ip,çã, d, Mt,„.,„,p„,„, ,
Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal 123

de 2006\ na Lei Complementar Municipal ll' 0 12 de 2009’, do Decreto Municipal 162/2015-, do

Decreto Municipal n' 093/2024\ e do item 2.5 e 2.5.2 do Editaí

/--'\

Política Pública denominada “Compra Mercedes” .

Rcgistra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prbvê que a licitação será exclusiva

para a participação dc microcmprcsas c empresas dc pcqbcno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mcrccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„a, Q„,tro P,nt„, M,r„h,1 Câ„dido Ro„do„, P,to B„4,do , E„t,e Rios d, O„t,, t.d.,
do Estado do Paraná, na forma do a,ts. 37, 43 G 50-B d, Lei Co„,plc,no„t,, Municip,1 n.'

012/2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

N„t, p,nt., „n„éIT, d„t„„ q„„ , T,ib„,„,1 d, p,„ta, d, E,tad, d, Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.' 27, nnnou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitaçõcs c+clusivas para microcmprcsas c

„„,p„s,s d, p,q„,„. p,„t,, „di,d„ ,m d,tc,mi„,d, lo,,1 ,u „,giã,, ,m d„„, ,it„„çõ„, (i)

em virtude da pcculiaridadc do objeto a ser licitado ou; (ii) bara implementação dos objetivos

r-\
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propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três copjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Ac.órd+o n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual sbja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complemcntar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § lc), 1 e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

in\\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão scr
efetivadas mediante processo licitatório destinado cxclusivamcntc a participação de
microcmprcsas e de empresas de pequeno porte.
§ l'’ As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas
1 – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes cm número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microemprcsas c emprcsas dc pequeno porte scdiddas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro dc Geografia e llstatística -– IB( 311,

quando necessário e suficiente para cumprir o númcro mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos bcnefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadamcnte, a prioridade de contratação
para as microenrprcsas e empresas de pçqr feno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mçrççdcs, ou na micron-cgião 022 '1'olcdo, do Instituto Brasileiro de
Geograü,1 e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

)(
10\

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, 11, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcr]tar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, QuatTO Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcogránca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais cspeciflcamcntc dc scu ,4/zexo Único , que instituiu a política
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pública denominada de ' ' Compra Mercedes ”. Por questão de brcvidadc, reporta-se do inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Rcfcrência do ccrlame cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá sor restrita a microemprcsas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contrataçõcs
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, dçsdc que:
1 – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da

aqulslção;
II – A restrição prevista no caput não resultar em prcço superior ao valor estabelecido
como referência.

in\

O procedimento para vcrificação do número mínimo de cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

c Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento llconômico, Trabalho e Emprego

é a demand,mtc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Plancjamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n,' 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 c 90 deste Decreto, o sct01

demandantc, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal dc
Dcsenvolvimcnto Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que aLeste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

in\

$ 10 Para o ateste previsto no caput a Seêrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Elnprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CN AES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias do CNPJ ativos, com atividades compatívcis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas c
empresas de pequeno porle locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§ 3'’ Quando a Secrctdria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
Emprego for a demandantc, a pesquisa de que trata o caput c $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov. br



r--

Município de Mercedes
Estado do Parahá

4's 3

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (ns.lo-12), um Memorando da

Secretaria dentanda nte a fim de que, a Secretaria dc Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho e

Emprego, atestc a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou empresas de pequeno

porte aptas a participar de processos licitatórios, que cxerçam dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (fls.13-45), informou a Sc-crctaria dc Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microcmpresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais forncÜcdorcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria dernandante, no tópico n'’ 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constantc dc süu Ancxo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microelnpresas e entplesas de pequeno porte localizadas na

Região de Mercedes , ou na Micro Região 22 de Toledo , atestando-se que, consoante pesquisa

efetuada, a rçstrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabcIccido como

referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentado nos autos, aparentemente

reputa-se regular e legal a previsão da referida Restrição GeográfIca, que encontra previsão

nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n. '/2 de 2009 com redação dada

pela Lei Complcmcntar n'’ 073, de 2024, e no rcgramento pormenorizado do Decreto Municipal

n.(’ 093, de 2024.

/b\

/\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pcla Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, c § 2'’, c/c art. 25, § 10, da Lei n' 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam dcstacãdas visualmente e justincadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, da Lei nD 14, 133/2021. A padronização
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de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência e celeridade

administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoralucnto jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção dab minutas do Podcr Executivo federal por
todos os entes fcdcrativos;

)(

/o-\
Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela scr unId medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se des4rrazoada uma rcvisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei Federal n' 14. 133 dc 2021, com as devidas adaptações às

cspccinc;idades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal

No certame em análise, vcrinca-se que até o momento, a Administração Pública

Municipal utilizou os modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica,

conforme exprime as certidões, Documento de Formalização de Dcm,mda (fls.09); Estudo

Técnico Preliminar (fls.58), Termo de Referência (fls. 110), Minuta Edital de Pregão c (-ontrato

(fls. 159).

'+-\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso em análise, em atenção ao art. 6c’, XXIII, ”j’' Çleia-se : Adequação

O rçatnentãria) , c/c art. 18, caput, da I..ei Fedcral n'’ 14, 133, dc 2021, consta à fl. no 161, um

Ofcio sob n'’ 058-2026 elaborado pelo setor competente, sojicitando autorização e informando

a previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.
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Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suHcicntc para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no all. 60 da Lei Fedcral

nc) 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa se[n prévio empenho.
§l' Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Oportuno destacar ainda, que o atendimento do art. 16, I c II, da Lei Complcmcntar- n'’

101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade Flscab somente será necessário se as

despesas que arnparan1 a ação orçamentária cm apreço não fofcm qualificávcis como atividadcs,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírcm dcspcsas rotinciras, como estabelece a

Orientação Norrnativa AGU n'’ 52/2014 (",ds despesas Oldin dr las e rotirLei ras da

administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 2000'b.

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção da obrigação que não atendam o disposto
nos arts, 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acalr-etc aumento da despesa será acompanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
Il - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compaLibiiidadc com o
plano plurianual e com a lei de dirctrizcs orçamentárias
( )

/\

Neste sentido, registra-sc que consta da fl. n'’ 160, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adnttnistrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, polo quc resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, T c 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

r'11
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Da publicação do -Edital e da I,ei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput c $1 '’, da Lei Federal n'J 14. 133/2021 , é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos seus anexos c do termo dc contrato

no Porlal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. 1\ publicidade do editul de licitação será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocatÓrio c de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI))

/o-\ §l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário OfIcial da União, do l':stado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de mdior nÍvel entre eles. bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso em análise, deve ser observado o prazo mínimo de (1 0) DEZ dias úteis , entre a

data da última divulgação do edital de licitação, e a data de abertura da sessão de apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgantento de Menor Preço ou de Maiol-

Desconto, conforme já mencionado anteriormente e em concordância com no art. 55, inciso II,

alínca “a”, da Lei Federal n') 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
11 - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios dc julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços co[nuns c de obras e serviços comuns cIc

engenharia;
)(

Destaca-se ainda, que após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, do mesmo diploma legal.

n\

Art. 54 ...
)(

§ 3'’ Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no $ 2'’ deste artigo, os
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documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-sc, entretanto, que por força do l)ecreto Municipal a. ' 175 , de 18 dc outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, lil, da /,e/ m, ' /4. 133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado cxprçssamcntc o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providêneias que dcmandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023: Decreto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 dc mar'ço dc 2023, deverão ser cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primciro do Decreto Municipal n. ' L 75, de 2023 . Confira-

in\

Art. 1'’ Nos termos que facuITa o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e funddcional do Município de Mercedes, deverá:
I - Publicar, em diário oficial eletrônico, ai informações que a Lei n,' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio clctrônico oíiçial, admitida a publicação de
extrato

H - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rc-fcrcntc ao fornccimcnto de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

/’--\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581 , de 04 de iutho de 2018, e com o

Acórdão n.o 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Pardnáp (T.C.E.)

deverá ser disponibilizada a integra do processo licitatório, e em tempo real, no site oficial do

Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifcsta-se esta Prdcuradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURIDICA do atual procedimento !icitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de 111érito (convcniência e oportunidade) da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CÉP 85.998-000 - Mercedes _ PR
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Administração Pública Municipal em seus aspectos técniÇos, econômicos e aplicação dos

recursos financeiros, quo escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, formulado a partir de informações apresentadas nos autos,

passível de ser deliberado ou até mesmo censurado por outrÚ entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercedc}3.1
/

b\16 de„março de_2026.

r 1 - rb7
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Parecer n.' 031/2026

Mercedes, 16 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 56/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 26/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de flores naturais
para ornamentação de espaço físico em que será realizado o evento denominado “ Miss Mercedes
2026/2027

in\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênciasnecessárias.

LAERTON Íi::;g:d'f“"» digi-1 p“
WEBER:0453042 1 WEBER:04530421988

988 F;;; 2026'03'16 14:59:51

Laerton Weber
PREFEITO

/=\ DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
,-m,iI, Ii,it,.,.@m„.,d„.p,.g„,. b, – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 56/2026

PW

PREGÃO
A

ELETRON ieo
26/2026

CONTRATANTE (UÃ$a)
MUNiCÍPiO DE MERCEDES .„.-. PR (L3ASG: 985531 )

OBIETO :

Contratação, baseada na política pública denominada “CQmpra Mercedes”, de serviços
de locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de flores
naturais para ornamentação de espaço físico em que será realizado o evento
denominado “Miss Mercedes 2026/2027”.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 50.265,69 (cinquenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e
sessenta e nove centavos).

/+-\ DATA DA SE$$ÃO PÚBLiCA
Dia 06/04/2026 às 13:30h (horário de Brasília)

LOCAL: Portal d, Compra, d, G,„,rn, F,d„,1–hup„//wf,,,w.g,,.b,/„mp„,/pt-b,

CRiTÉRiO DE JULGÂNgNTO:
Menor preço por loto.

MODO DE Di$PUTA:
Aberto

PREFERÊNCiA ME/GPP/gQUiPARÀDÂ$
$iM .-.* (POLiTiCA PÚBLiCA “GOMPRÃ MERCEDE $”}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 26/2026
Processo Licitatório n'’ 56/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 26/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria na 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no

14.133. de lc’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

./+'-\

Data da sessão: 06 de abril de 2026.

Horário: 13h3t)min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.goy.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de serviços de locação de mobiliários, itens de decoração, plantas
(palmeiras) e arranjos de flores naturais para ornamentação de espaço $sico em que será
realizado o evento denominado “ Miss Mercedes 2026/2027 ”, coliforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
1.2. A licitação será composta por 01 (um) LOTE, conforme tabela constante do Termo de
Referência.0

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente peias transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrninistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO/PR, DO IBGE, composta pelos Municípios de
Assis Chateaubriand, Diamante d’Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,

Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa

Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José
das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo 9 Tupãssi (Arts. 37, 43 e 50-B da
Lei Complementar n.a 012/2009, com a redação dada pelaLei Complementar n.a 073/2024,
e Arts. 8(’ e 9(’ do Decreto n.'’ 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microémpreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04

de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edit 41 e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços o+l fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respoirsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao telinpo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão pu entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

/6\

in\
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, Conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição

/Hb\

2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1 '’ do art.
9') da Lei n(> 14.133, de 2021

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4, será também pplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regidnes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nc> 14. 133/202 1.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilio a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

,n\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dd sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públi4a.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o perc4ntual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entreda em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho doturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho deáradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos parp pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em odrtras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 dq Lei n') 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sist4ma eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123.de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obse[vado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4c). da Lei n.a 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de miçroe+npresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossegqimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for eiclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nãoÍ’ apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto pa Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poáe ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaç40 da proposta e dos documentos
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de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiioso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá

/'+-'\

/o\ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. C) licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote.
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçãO e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevajecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquqr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4,6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médiÁ dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido naplanilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para id$ntificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas oontratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo Ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Terrno de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seUs termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessári(bs, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxirnos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mçrcedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens

de compra/serviço, ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pelà Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de CQntas do Estado do Paraná e, após
o devido processo !egal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do qrt. 71. inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empre#a contratada ao pagamento dos

/’---\
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão dê obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do : salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/03/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a d)corrência da anualidade.

o\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamentd em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de ménsagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamjnhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à prc,)posta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) .
5.9. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsigtente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôúico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, Pe que trata o subitem anterior,

n\
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será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabeleçida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema prdenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação,

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença ern relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivÓs, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçqo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteriÓr, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das bfertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas bondições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado eni até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itbns anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vaIo les.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitanteb que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das prop9stas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dura6ão de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances : de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

110\
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orrdenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens abteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n') 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempregas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
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estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos inter'valos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.2 1.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o prirTleiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a lodos os iicitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documêntos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit$1 e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão rerr}etidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e evdntua! execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todasÍ as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

''n-,

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n') 14.133/202 l , legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.poúaltranspqrencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – (INEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/#ancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj ..ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar coni o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do iicitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgarrlento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonôrnico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçãq contratuai, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convençõei coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10. 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

/6\

6.8.

/A'-\
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6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitãr io tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edita!;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e Çinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de exebução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vedcedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formadão de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12. 1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Ihdiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao va[or final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratàção integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de ptodutividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtivÍdades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desdq que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequi})ilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adéquação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exeçuçãq do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.
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6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições fIa forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da pqova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

,n\

in\\
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especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o Iicitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licit@ção, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7, 3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n':’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outto que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir requjsitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderãoser apresentados em original, por7.5.
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8 qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nc) 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o deçlarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7 .9. O liçitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7. 10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN na

3/2018, art. 4'’. $1 '’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art, 7'’. capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os doeumentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relatjva à regularidade fiscal, quando

P\
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a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes

7. /4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos ddcumentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tinha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dd contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sul)item 7.12.1 . .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n') 162/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamentó e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

n\

/nb\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de Iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prçvista no $ 1' do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própriO do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá prQferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou dá divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito spspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos iÜsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqrÜeada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstãs neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá set prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durantb seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compardcer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumqnto equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebiMento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/nb\

/+-'\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕ+,S
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitRnte que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida bara o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenientb devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
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negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa çxigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconforrnidade com a lei;
9.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro nÓ julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsifícada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.c’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.' 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudiçatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9. 1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

in\

10\

9.3.
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. + 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qudl pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãd de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, #5'’: da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contr4to ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo es+abelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da abrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõe8 de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão cpmposta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adj udicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reçonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cOntado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suêpensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compete+lte.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respbctivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexodeste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do proceqimento para eventual aplicação
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de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicàtivo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada rnediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respçctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por rnéio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada{recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o redebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atuaiizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encamjnhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A parlicipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

e+\

ro. DA iMPUGNAçÃO AO EDiTAL E DO PEDiDO DE ESCLARECiMENTO
10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editbl por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento jerá divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão se# realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não su$pendem os prazos previstos no
certame .

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

,’'n\

10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat$ superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticarnente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estqbelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duraate a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 22



8
Pag, As

.1~* l a
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 26/2026
Processo Licitatório n'’ 56/2026

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam O interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aptesentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esse$ custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seqs Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais jrão importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https:l//www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Púbjica$ (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio $everão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguirjtes anexos:
11.11.1. ANEXO 1- Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Ipemanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

'A--\

Município de Mercedes - PR, 16 de março de 2026.
Assinado de forma digital dor

LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.03.1615:04:23
.03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo no.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1 .1 . Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de flores naturais
para ornamentação de espaço fISiCO em que será realizado o evento denominado “ Miss Mercedes
2026/2027”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE ÚNICO:

o\

Item Descrição Catser Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Locação e instalação de toalhas

em tecido jacquard 55% algodão
e 45% poliéster; tamanho 2,SOm

diâmetro; formato redondo; para
decoração de mesas, cor preto.

Locação de tampos redondos de
l.20m de diâmetro, em mdf.
Locação de cadeira em ferro, com
acento almofadado, na cor
dourado ou ouro envelhecido,

Locação e instalação de forro e
fita de Led em torno da passarela;
com tecido oxford 1 00%

poliéster; cor preta; com largura
mínima de 1,40m e fita de Led
seguindo o contorno da passarela
com luz amarela, nas medidas
7mx9rn. foto referência.

01 17019 34125 Und. 60 16,00 960,00

02 17019 34126 Und. 60 16,00 960,00

03 17019 34127 Und. 500 8,33 4.165,00

in-\,

04 17019 34128 rn 50 21 ,00 1.050,00

Locação e instalaç%forração
de paredes e camarim, com tecido
jaquard com arabescos 55%
algodão e 45% poliéster com

05 17019 34129 m2 400 39,33 15.732,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 24

WM



Município de Mercedes

Estado do Pàraná

Edita1 de Pregão Eletrônico # 26/2026
Processo Licitatóyjo n'’ 56/2026

Item Descrição Und Qtd 1 R$ Unit R$ Total

2,80m de largura; na cor preto.
(obs. Somente parede sem forro
no teto). 4(quatro) detalhes em
tecido branco parede do salão

com pé direito 4,80 m, com de

detalhes laterais em pontos
alternativos./6\

/+\
e om plantas
verdes artificiais e lâmpadas
quentes nos espaços de tirantes e

viga lateral, com largura de 50cm
e lâmpadas com distância de
40cm cada urna. Semelhante a

imagem a seguir, (sem tecido
somente detalhes verde e luzes:

06 17019 34130 m 180 } 23,33 4.] 99,40
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Item 1 Descrição duda

,n\

a

jurados). Mesa de vidro; redonda:
0,50m de diâmetro, cadeiras de
acrílico com estofado
Locação de Poltrona;
acompanhada de almofadas cores
diversas.

Locação de Puff capitonê. Em
tecido aveludado; cores diversas;
medidas 0,45m de altura, 0,60m
de largura; por 0,6C)m de

comprimento, aproximadamente.
Locação de Mesa Clássica, em
fibra de vidro, Estilo Luiz XV;
altura 0,74cm; largura 1,80cm;
profundidade o,9C)cm,
aproximadamente; na cor
dourado envelhecido.

Locação de Aparador clássico;
fibra de vidro; largura

altura 0,9 1 cm;
0,45cm,

na cor

em

07

08

17019 34131 Und. 216,67 1.083,35

17019 34132 Und. 121 ,67 243,34

09 17019 34133 Und. 2 8 1 ,67 163,34

/'\
10 17019 32408 Und. 121,33 121 ,33

1 , 1 Ocm;

profundidade
aproximadamente;
dourado envelhecido.

Locação de Vaso alto. Modelo
castiçal em fibra de vidro, na cor
dourado envelhecido; medindo 1 17019

0,9C)cm de altura por 0,35cm de
diâmetro, aproximadamente.
t
em fibra de vidro, na cor dourado
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Item Descrição Und Qtd l R$ Unit RS Total

envelhecido; medindo 0,60cm de

altura por 0,30cm de diâmetro,
aproximadamente

Locação de Espelho retangular;
com moldura simples; dimensões
aproximadas : altura 1 ,80m;
largura 0,60m; para camarim.
Locação de hall de entrada em
forma de túnel em led na cor
amarelo com quadrados
descontruídos, (foto referência),
mais ornamentação com flores,
peças decorativas, forração,
rebaixamento, tapetes, plantas,
etc); medidas aproximadamente
de 2,50m x 4,00m

14 17019 l 34136 1 Und. 4 l 38,67 154,68

15 17019 l 34137 l Ünd. 1 l 9.333,33 9.333,33

/p=\ Locação - de hall ai entrada,
estrutura metálica com escrita
Miss Mercedes e coroa em led

amarelo, mais decoração com
plantas e flores e forração em
tecido preto.

16 17019 34138 1 Und. 1 1 2.833,33 l 2.833,33
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Item Descrição BnaN

8
/+b\

Locação de ps

quente embutida, medindo cada
Peça Im x Im

L;cação de Plantas diversas
(Moreia, palmeira família,
liriopes, samambaia) plantadas
em substrato e acondicionadas

em saco plástico proporcional ao

tamanho da planta. Acompanhada
de vaso decorativo.

Locação de arranjo de mesa, com
astromelia, rosas, murta, eucaflor,
mosquitinho/gibso fila; com vaso
em vidro. Cores: verde, branco,
amarelo e laranja, para centro de
mesa; arranjo com altura entre
30crn.

Locação de arranjo grande
(aproximadamente 45x60cm de

altura); com astromelia, rosas,
murta, samambaia de corte.

eucaflor, mosquitinho/gibso fila,
Cores: verde, branco, amarelo e
laranja, fixados em espuma, para
compor vaso de 90cm de altura,

17 17019 34139 l M2 1 28 113,77 3.185,56

18 17019 32413 l Ünd. l 20 25,00 500,00

/nb\

19 17019 34140 1 Und. l 60 28,00 1.680,00

20 17019 34141 1 Und. É 2 463,33 926,66

aproximadamente.

Locação21 de arranjo médio
(aproximadamente 40x50cm

de

de
17019 34142 1 Und. l 2 190,00 380,00
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Item Descrição Catser Código
IPM Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

altura); com astrornelia, rosas,
murta, samambaia de corte,

eucaflor, mosquitinho/gibso fila,
Cores: verde, branco, amarelo e
laranja, fixados em espuma para
compor vaso de 60cm de altura,
aproximadamente.

Locação de arranjo de flores
variadas (Rosas, astromélia,
eucaflor, murta,

mosquitinho/gibsofila) naturais

in--\

22 17019 34143 Und. 15 141,67 l 2.125,05

nas cores branco,

latrar\ja, (miss)
amarelo,

Total 0

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizadps como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

/--\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 211 a 232.
Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITos DA CONTRATAÇÃO
4.1. O evento será realizado no dia 25/04/2026, nas dependências do Clube Grêmio, no

Município de Mercedes/PR;
4.2. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, itens decorativos e estruturas necessárias,

tais como plantas, flores naturais, forrações e demais elementos que compõem a decoração do
ambiente, assegurando qualidade estética, bom estado de conservação e compatibilidade com o

padrão do evento;
4.3. A Contratada deverá realizar a entrega, montagem, org@nização e posterior retirada de

todos os itens utilizados, dentro dos prazos previamente estabelecidos pela Administração
Municipal, responsabilizando-se pelo transporte, instalação e manutenção dos materiais durante o
período do evento. Além disso, deverá cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicáveis,
bem como atender às orientações da Administração quanto à disposição e organização da

decoração no local, garantindo que os serviços sejam executados com eficiência, segurança e

qualidade;
4.4. A Contratada deverá realizar a entrega, montagem e instalação de todos os itens

decorativos no local do evento durante a semana que antecede a realização do Miss Mercedes
2026/2027, previsto para o dia 25 de abril de 2026, em data e horários que serão definidos em
momento oportuno pela Contratante;
4.5. A contratada deverá disponibilizar equipe e estrutura necessárias para garantir que toda a

decoração esteja devidamente instalada, organizada e finalizad4 antes da realização do evento,
atendendo às orientações da Administração quanto à disposição dos elementos decorativos no

/-'\

espaço ;

4.6. Também será de responsabilidade da empresa assegurar a adequada fixação, conservação
e apresentação dos materiais até o término do evento, bem como realizar a desmontagem e retirada
de todos os itens após sua realização;
4.7. A desmontagem e retirada dos itens após a realização do evento deverá ocorrer em até 04
(quatro) dias (prazo máximo);
4.8. A empresa contratada deverá executar os serviços em estrita conformidade com todos os
descritivos técnicos, garantindo que os materiais, itens decorativos e estruturas fornecidas atendam
integralmente às especificações previstas no certame;
4.9. Além disso, a decoração deverá seguir o padrão visual e as referências apresentadas nas
imagens constantes no processo licitatório, assegurando que a ambientação do espaço esteja de

acordo com o projeto proposto pela Administração Municipal. Dessa forma, a empresa deverá
respeitar as orientações quanto ao estilo, disposição e composição dos elementos decorativos,
garantindo qualidade estética, padronização e harmonia visual compatíveis com a proposta
definida para o evento Miss Mercedes 2026/2027;
4.10. Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução, a
Contratada deverá refazê-los, sem ônus ao Município;
4.11. A empresa deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas
expensas e responsabilidades, no todo ou em parte o objeto contratado, se forem verificados vícios,
defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido;

/'n'x\
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4.12. Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução do
serviço contratado.

Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n '’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.15. Não há necessidade de realização de avaliação prévia db local de execução dos serviços.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Po:rte
4.16. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.060,00 (oitenta mil reais).
4.17. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, ,de 2024, do Decreto Municipal n,o
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva, às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
preço superior ao valor estabelecido como referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : após a emissão da Ordem de Compras, na semana
de realização do evento, programado para o dia 25/04/2026;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas; etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços :

5.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, montagem e instalação de todos os itens
decorativos no local do evento durante a semana que antecede a realização do Miss
Mercedes 2026/2027, previsto para o dia 25 de abril de 2026, em data e horários que serão

definidos em momento oportuno pela Contratante;
5.1.5. A contratada deverá disponibilizar equipq e estrutura necessárias para garantir
que toda a decoração esteja devidamente instalada, organizada e finalizada antes da

realização do evento, atendendo às orientações da Administração quanto à disposição dos
elementos decorativos no espaço;
5.1 .6. A desmontagem e retirada dos itens após a realização do evento deverá ocorrer

em até 04 (quatro) dias (prazo máximo) após a sua fInalizaÇão.

i
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Local e horário da prestação dos serviços
5.2 . Os serviços serão prestados no seguinte endereço: junto ao Clube Grêmio, localizado na
Chácara 77/78 – Zona Suburbana – Chácara Rural, Mercedes/Pk.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma a ser informado em
momento oportuno pela secretaria interessada.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias à

montagem/instalação e desmontagem dos itens de decoração.
/--b\

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

'n\,

outros .

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
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preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali4ada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11 .2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11-7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos $erviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaiS para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido

in\
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de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.p 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

#o\

/B\
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n(’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 34



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 26/2026
Processo Licitatório n' 56/2026

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência./o\

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 . não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2

7.1.

critérios :

7.2.1. A efetiva e integral execução do objeto contratado, compreendendo o
fornecimento, transporte, montagem, organização e posterior desmontagem e retirada de
todos os mobiliários, elementos decorativos, plantas ornamentais e arranjos de flores
naturais utilizados na ornamentação do espaço destinado ao evento “Miss Mercedes
2026/2027”;

7.2.2. A medição será realizada em etapa única, após a conclusão de todas as

atividades previstas no contrato, especialmente após a desmontagem da decoração e a

retirada completa dos itens do local do evento. Para fins de liquidação da despesa, será
verificado pela fiscalização do contrato se todos os itens previstos foram devidamente
fornecidos e instalados conforme as especificações estabelecidas, se permaneceram em
condições adequadas durante a realização do evento e se a desmontagem e retirada
ocorreram de forma regular, sem causar danos ao espaço utilizado.

in-\

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazQ de 02 (dois) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
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7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pçríodo de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriücarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçõçs assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda p documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

'-'--\
+5

/'n'\
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7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incQntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

P'+'\\
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por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improçedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n,'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento,
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7,27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

/+-\
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destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em quÊ a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção db imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sÔr objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rdgras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apfovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admihistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contra+ual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cÓndicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretan11ente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7,31, O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqueld que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absOlutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada bu de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descontQ de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

n\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização deprocedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1 .

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanha4os de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/o\

/’-\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1a de maio de 1 943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível çom o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes qstadual e municipal.

/’N\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 50.265,69 (cinquenta mil, duzentos e

sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'),§ 70, do Decreto Municipal n.')

03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;,n\

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A dispensa da elaboração de análise de riscoS justifica-se em razão do baixo
valor estimado da contratação e da baixa complexidade do objeto. A contratação refere-se
à locação de mobiliários, itens decorativos, plantas ornamentais e arranjos de flores
naturais para ornamentação de espaço destinado à realização do evento “Miss Mercedes
2026/2027”, consistindo em serviço pontual, de curta duração e com escopo claramente
definido.
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10.1.2. Trata-se de objeto comum no segmento de orgánização e decoração de eventos,
amplamente ofertado no mercado, cuja execução envolve atividades rotineiras de

fornecimento, montagem, acompanhamento durante o evento e posterior desmontagem e

retirada dos itens utilizados. Ademais, o serviço será executado em período determinado e
sob acompanhamento da fiscalização contratual, o que reduz significativamente a

probabilidade de ocorrência de riscos relevantes que possam comprometer a execução do
objeto ou gerar impactos significativos à Administração.
10.1.3. Dessa forma, considerando a natureza simples do objeto, a previsibilidade das
etapas de execução, o reduzido grau de incerteza envolvido na contratação e o baixo
impacto potencial de eventuais intercorrências, entende-se que a elaboração de análise
formal de riscos não se mostra necessária no presente caso, razão pela qual se justifica sua
dispensa.

n\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12,1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a partiçipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

/--\
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isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite gupor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

,Ô-

Mercedes/PR, 13 de março de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

#rn'\
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresds e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
açórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte :

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados Uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou

superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampiiados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munjcipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para Me ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instru[nento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, enteÜdo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aós termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representadão e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, quetrouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido peld LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. CoIn base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a r#strição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçãd à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Es{ado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emprqsas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quajs sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/+\\

'A'\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, sdrviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemprqsa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçãO de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de peqüeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a bromoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação n4 eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não

só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a miçrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2 122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido dara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

o\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:
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LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd
24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES
1/qtd

3,30
28

4,10
744Região

A importância das MPE, atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impjementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.

A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municípiQ de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a

metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

in-\
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Fonte : www.comprapr.com .br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou parq .17,$77,, s„eg}In„do dados do pqrtal www.colpprapr.com.br.

+b\
LOCAL

30

25

20

15

.25 ,97
24,27

17,87

10

5

()
202 :1 2022 2023

O município não se senté no direito de se maÀte; inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
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a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o indice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumerlto no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita proüta para aumentar a geração de empreào e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae : “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a

pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/rnicro-e-pequenas--
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-noven}bro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo periodo. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para b setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano , ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho .

O Município, utilizando 9 seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, combrando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo cpmo critério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos 1 a 111 do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

/+-\

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valorde R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 106%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

W
Geração de Rer11uneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2, 14

Geração de Micro Ernpresas {unid.) 140,73 IOS,54 70,36 35,18

Fonte: EÉat>dração Própria, com dados de Sesso, Brelre e Neves {2016)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segtlndo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessirhista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 52

ao

&



Br

Pag, As:

.iI \

Município de Mercedes
$PÓ@ Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 26/2026
Processo Licitatório n'’ 56/2026

Programa Compra Londrljna quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas lóndrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município dei Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que

compõe a região do Grahde Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Municí})io. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

in\

Destaca-se que o Progràma Compra Marechal, possui os mésmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0Ç)00), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos cqrtames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em anãlise consiste justamente no “desenvotviwreylto econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a limitação regional.”
Neste mesmo certame, Houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da /undawlentação acima, o
feito não merece ser recebido

Ainda neste certame, a [nesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se, portanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

5.2 - Arnpliação da eficiência das políticas públicas:
investir recursos públicos na economia local, por meio das cpntratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
peia atividade ou de forr,na indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desqonto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
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administração pública do Município.
Por outro lado, o Municíj>io observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e en+presas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir

bens, mercadorias e s6rviÜos para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar c#esenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das i)olíticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de qüe a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economici(Jade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela bC 123/2006.
De forma empírica, a eÜuipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compra# e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na erltregh dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma po+ítica pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Ljma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicaq tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

3.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município,foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,

solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre oÜtros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiv# de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstrarr\ que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS

A ampliação da enciêr+cia desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI] com o acréscirno no seu faturamento, irnpulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o vajor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiênGia
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aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Miçroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SiMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze rneses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder púbiico de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de imÓostos federais e de recolher um
valor ínfímo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampiiação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas poiíticas públicas sendo
implementadas em favor dd populaÇão local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

in\

/6\

3.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prioriiar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regjonal, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Êuantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo
CNPJ ATIVOSATIVIDADE
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o

suprimentos de informática
a

equipamentos periféricos

c ie
telefonia e comunicação

1 Reparação e manptenção
comunicaÇão

Treinamento em informática

e

eneomenda

mvolvimerme=m=-;;mMI
computador customizáveis
e

tecnologia da informação
o

inforrnação na Internet

r las
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

e ia

jcomputador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciênciasl
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

a @
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa cornutada - STFC

Salas de acesso à internet

Aluguel de equipajnentos
hospitalares, sem operador

bVeb desing

Tcde equipamentos

científicos, médicos
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Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática
Comércio atacadista [e componentes eletrônicos e
equipamento s de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Cornércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

in\

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇOES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçãQ dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,

/p-'\
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conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Comblementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micro©mpresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do pr&visto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de (;ontas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20061
Por fim, o aumento no faturamento das rnicroempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais par 4 a população de Mercedes.

/'’-n\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para locação de mobiliários, itens de decoração, plantas
(palmeiras) e aquisição de arranjos de flores naturais para ornamentação de espaço físico em que
será realizado o evento denominado “Miss Mercedes 2026/2027”.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx/2026.

Área Requisitante: Secretaria Munieipal de Educação e Cultura

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/H\\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A contratação de empresa especializada para locação de itens de decoração, incluindo corações
temáticos, plantas ornamentais, flores naturais e forração para o salão do Clube Grêmio, justifica-
se de forma ampla e fundamentada pela necessidade de assegurar ambientação adequada, estética
e funcional ao evento Miss Mercedes 2026/2027, promovido pelo Município de Mercedes.

Trata-se de um evento de relevante interesse público, inserido no calendário oficial do Município,
que além de eleger representantes da beleza local, tem como finalidade fortalecer a identidade
cultural, incentivar o comércio, valorizar patrocinadores e fomentar o turismo regional, exigindo
estrutura compatível com sua importância e repercussão. A ambientação do espaço é elemento
essencial para a composição do cenário oficial do evento, influenciando diretamente na percepção
do público, na valorização das candidatas, na recepção de autoridades e convidados, bem como na
qualidade dos registros fotográficos e audiovisuais que servirão à divulgação institucional e à
promoção do município em meios de comunicação e redes sociais.
A utilização de plantas e flores naturais agrega sofisticação, çlegância e identidade visual ao

ambiente, transmitindo cuidado organizacional e comprometimento com a qualidade do evento,
além de contribuir para a humanização do espaço e melhor acolhimento dos participantes. A
fomação adequada do salão, por sua vez, proporciona acabame fItO estético, organizaÇão visual e

segurança, delimitando áreas específicas como passarela, palco, recepção e espaços destinados às

candidatas e jurados. Os elementos decorativos temáticos, como corações e demais itens

2021 )
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cenográficos, colaboram para a construção de um conceito visual harmônico, alinhado ao propósito
do evento, fortalecendo a marca Miss Mercedes e tornando o ambiente mais atrativo e memorável.
Além disso, a contratação de empresa especializada garante que os itens estejam em perfeito estado

de conservação, com padrão de qualidade elevado e compatível com eventos de médio e grande
porte, assegurando montagem técnica adequada, manutenção durante a realização do evento e
posterior desmontagem, reduzindo riscos de danos ao patrimônio do local e garantindo
cumprimento de prazos previamente estabelecidos.
Importante destacar que a realização do evento em espaço trddicional como o Clube Grêmio
demanda planejamento decorativo que respeite as características estruturais do salão, assegurando
organização, circulação adequada do público e cumprimento de normas de segurança. A empresa
contratada será responsável por apresentar projeto compatível com o espaço físico, promovendo
integração entre palco, passarela e plateia, contribuindo para melhor experiência dos presentes e
fluidez na programação.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, pois
assegura padrão estético condizente com a relevância do Miss Mercedes 2026/2027, fortalece a
imagem institucional do Município de Mercedes, promove impacto positivo junto à comunidade e

visitantes e atende aos princípios que regem a Administração Pública, garantindo qualidade,
eficiência e melhor aproveitamento dos recursos públicos empregados na realização do evento.

/#-\ iI

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação ltlo plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua aHsência:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrqtações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 211 a 232.
Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 13/03/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suÔcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 202 1 )
O evento será realizado no dia 25/04/2026, nas dependências doClube Grêmio, no Município de
Mercedes/PR;

A Contratada deverá fornecer todos os materiais, itens decoratiVos e estruturas necessárias, tais
como plantas, flores naturais, forrações e demais elementos que compõem a decoração do
ambiente, assegurando qualidade estética, bom estado de conservação e compatibilidade com o

padrão do evento;
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A Contratada deverá realizar a entrega, montagem, organização e posterior retirada de todos os
itens utilizados, dentro dos prazos previamente estabelecidos pela Administração Municipal,
responsabilizando-se pelo transporte, instalação e manutenção dos materiais durante o período
do evento. Além disso, deverá cumprir todas as normas legais er egulamentares aplicáveis, bem
como atender às orientações da Administração quanto à disposição e organização da decoração
no local, garantindo que os serviços sejam executados com eficiência, segurança e qualidade;
A Contratada deverá realizar a entrega, montagem e instalação de todos os itens decorativos no

local do evento durante a semana que antecede a realização do Miss Mercedes 2026/2027,
previsto para o dia 25 de abril de 2026, em data e horários que serão definidos em momento
oportuno pela Contratante;
A contratada deverá disponibilizar equipe e estrutura necessárias para garantir que toda a
decoração esteja devidamente instalada, organizada e finalizada antes da realização do evento,
atendendo às orientações da Administração quanto à disposição dos elementos decorativos no
espaço ;

Também será de responsabilidade da empresa assegurar a adequada fixação, conservação e
apresentação dos materiais até o término do evento, bem como realizar a desmontagem e retirada
de todos os itens após sua realização;
A desmontagem e retirada dos itens após a realização do evento deverá ocorrer em até 04 (quatro)
dias (prazo máximo);
A empresa contratada deverá executar os serviços em estrita conformidade com todos os
descritivos técnicos, garantindo que os materiais, itens decorativos e estruturas fornecidas
atendam integralmente às especificações previstas no certame;
Além disso, a decoração deverá seguir o padrão visual e as referências apresentadas nas imagens
constantes no processo licitatório, assegurando que a ambientação do espaço esteja de acordo
com o projeto proposto pela Administração Municipal. Dessa forma, a empresa deverá respeitar
as orientações quanto ao estilo, disposição e composição dos el$mentos decorativos, garantindo
qualidade estética, padronização e harmonia visual compatíveis com a proposta definida para o
evento Miss Mercedes 2026/2027;
Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou defeitos na execução, a Contratada
deverá refazê-los, sem ônus ao Município;
A empresa deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir e substituir as suas exclusivas expensas
e responsabilidades, no todo ou em parte o objeto contratado, se fOrem verificados vícios, defeitos
ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;
Não há exigências de manutenção ou assistência técnica adiciqnal para a execução do serviço
contratado .

in'\

in-\

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICiÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se çomuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
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contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicávGis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos :

Item

01

Objeto

Locação e instalação de toalhas em tecido jacquard 55%
algodão e 45% poliéster; tamanho 2,50m diâmetro; formato
redondo; para decoração de mesas, cor preto.
0 1

mdf.

o a

cor dourado ou ouro envelhecido.

Locação e instalação de forro e fitaa
jpassarela; com tecido oxford 100% poliéster; cor preta; cdm
largura mínima de 1,40m e fita de Led seguindo o contorbo
da passarela com luz amarela, nas medidas 7mx9m. fdto
freferência.

Unidade

Und.

Quantidade

60

02

03

Und.

Und.

60

500

04 rri 50

Locação e instalação de forração de paredes e camarim, edm
tecido jaquard com arabescos 55% algodão e 45% poliésjer
com 2,80m de largura; na cor preto. (obs. Somente parede
sem forro no teto). 4(quatro) detalhes em tecido branco
jparede do salão com pé direito 4,80 m, com de detalhes

Je!§r.9l? 'eIn, pp„rlt=ps aITere?_tjy*9p.„

in-\

m2 400
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Item Objeto U„id,d, Q„,„ti,1,d,

Ü!8

/"-'\

Decoração de teto com plantas verdes artificiais e lâmpadas
quentes nos espaços de tirantes e viga lateral, com largura de

50cm e lâmpadas com distância de 40em cada url}a.
Semelhante a imagem a seguir, (sem tecido somente detaIHes
verde e luzes)

<

::i: IJ:-

&
rn 180

a Fo;

Iredonda: 0,50m de diâmetro, cadeiras de acrílico com
l estofado .

/--\ 07

08

09

10

Und.

Und.

Und.

5

2

2

1

2

2

no
Idiversas.

Poltrona; acompanhada de almofadas corés

o q
ldiversas; medidas 0,45m de altura, 0,60m de largura; pOr

0,60m de comprimento, aproximadamente.
o z

Ixv; altura 0,74cm; largura 1,80cm; profundidade 0,90ch,1
aproximadamente; na cor dourado envelhecido.

Und.

Locação de Aparador clássico; em fibra de vidro; largural
1 , 1 Ocm; altura 0,91 cm; profundidade 0,45crin,
aproximadamente; na cor dourado envelhecido.

11

12

Und.

Und.é

E;

o d
jcor dourado envelhecido; medindo 0,90cm de altura pl)rI
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Item 1 Objeto

0,35cm de diâmetro, aproximadamente.

Unidade Quantidade

Locação de Vaso. Modelo castiçal em fibra de vidro, na c,or

ldourado envelhecido; medindo 0,60cm de altura por 0,30Gm
de diâmetro, aproximadamente

0 ;

Êdimensões aproximadas: altura 1,80111; largura 0,6C)m; pôraf
camarim.

13

14

Und.

Und.

2

4

/''-'-"\

Locação de hall lntrada em forma de túnel em led na cor
amarelo com ql .'ados descontruídos, (foto referência),
mais ornamentação com flores, peças decorativas, forração,

etc); medidasplantas,rebaixamento, tapetes,
aproximadamente de 2,50m x 4,00m

b!!i1 €;a+i5 : Und. l 1

Locação de hall de entrada, estrutura metálica com escrita
Miss Mercedes e coroa em led amarelo, mais decoração com

lantas;=auF fglrqÊ§p,em tecido preto
'#\\

Und. 1

o t
cada peça Im x Im

Locação de Plantas diversas (Moreia, palmeira famílja,
10 liriopes, samambaia) plantadas em substrato e

M2

Und.

28

20
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Item Objeto Unidade I Quantidade

ma onadas em saco plástico proporcional ao tamanho da
planta. Acompanhada de vaso decorativo.
r

, n jmosquitinho/gibso fila; com vaso em vidro. Cores: verde,1

branco, amarelo e laranja, para centro de mesa; arranjo com
altura entre 30cm.

Und. 60

,/'q\ a a); com
astromelia, rosas, murta, samambaia de corte, eucaflor,

20 Imosquitinho/gibso fila, Cores: verde, branco, amarelo el

laranja, fixados dm espuma, para compor vaso de 90cm ye

altura, aproxima4amente.

Und. 2

r Ü) ;
com astromelia, rosas, murta, samambaia de corte, eucaflor,

21 mosquitinho/gibso fila, Cores: verde, branco, amarelo e
laranja, fixados em espuma para compor vaso de 60cm de

altura, aproximadamente .

Und. 2

r M
22 Imurta, mosquitirrho/gibsofila) naturais nas cores branco,1

amarelo, latranjaJ (miss)
Classificação dos beni/serviÇos:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de de$empenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõesusuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Und. 15

n\

LEVANTAN 'o DE MERCADO
Fundamentação: La ltamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e )nômica da escolha do tipo de solução a çontratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei no 14.133, de 2021)
Identificação das s

Descrição da solução (ou cenário)Id

1 Realização do ser+iço de decoração com funcionários da administração municipal

2 Contratação de uÓa empresa especializada para a realização do serviço

Análise comparativa Pe soluções
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equisito lsolução Não se Aplica

A

órgão ou entidadé da Administração
SoluÇão 2Pública?

daI SoluÇão 1demandaatenderásoluÇãoA a

Administração Públiqa? SoluÇão 2

A solução é vantajosa para a AdministraçãoH
Pública?

lsolução 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 não se aprpsenta como vantajosa para a Administração Municipal, considerando que
o Município não dispõe, em seu quadro de servidores, de profissionais com qualificação técnica
específica para a realização dos serviços de decoração necessários para um evento da magnitude
do Miss Mercedes 2026/2027. Além disso, também não possui os materiais, estruturas e itens

decorativos adequados, como arranjos, plantas, flores naturais, forrações e demais elementos
necessários para a ambientação apropriada do espaço onde oqorrerá o evento. Dessa forma, a
execução direta dessa atividade tornaria o processo mais complexo, podendo comprometer a
qualidade estética e organizacional do evento, além de demandar aquisição de diversos materiais
e estrutura que não fazem parte da rotina administrativa, tornando a alternativa menos eficiente
e menos vantajosa para o interesse público.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 2, por outro lado, apresenta-se como a única alternativa viável para a Administração
Pública, considerando que este modelo de contratação já é amplamente utilizado em processos
licitatórios de outros entes públicos, demonstrando sua aplicabilidade, legalidade e eficiência na

gestão de recursos públicos. Além disso, tal solução mostra-se adequada para atender de forma
satisfatória a demanda existente para a realização do evento Miss Mercedes 2026/2027,
garantindo a estrutura e os recursos necessários para o bom desenvolvimento da atividade.
Destaca-se ainda que sua adoção representa uma opção vantajosa para a Administração
Municipal, pois permite a contratação de forma transparente, competitiva e alinhada aos
princípios da administração pública, assegurando economicidade, eficiência e o adequado

atendimento do intereqse público,

In\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso Vl do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 50.265,69 (cinquenta mil, duzentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e nove centavos)
Parâmetros utilizados: para estimativa do valor da contratação foram realizadas cotações junto
empresas do ramo. A escolha das empresas consultadas para a solicitação de orçamentos
fundamentou-se em critérios de mercado e na capacidade das mesmas de atender ao objeto
pretendido. Foram priorizadas empresas que atuam no ramo de locação de mobiliário para

eventos, decoração, fornecimento de plantas ornamentais e arranjos de flores naturais. Também

se considerou a disponibilidade de atuação na região, a visibilidade no mercado local e regional,
bem como a oferta diversificada de itens compatíveis com as necessidades do evento “Miss
Mercedes 2026/2027”. Dessa forma, buscou-se garantir a obtenção de propostas realistas e
compatíveis com os valores praticados no mercado, contribuindo para a adequada estimativa de
custos da contratação e para a observância dos princípios da economicidade, eficiência e
planejamento que regem a administração pública.
Metodologia utilizada: média entre os valores obtidos na cotação,
Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Cornplementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, atestando-se que, consoante pesquisa
efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como
referência

A delimitação da participação na licitação às microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na Microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE
encontra fundamento na política pública de fomento ao desenvolvimento econômico local e
regional, conforme autorizado pela Lei Complementar n.o 123/2006 e regulamentado, no âmbito
municipal, pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073/2024 e pelo Decreto Municipal n.'’

A adoção da restrição geográfica, no caso concreto, revela-se adequada às características do
objeto da contratação, que consiste na locação de mobiliários, itens de decoração, plantas
ornamentais e no fornecimento de arranjos de flores naturais para a realização de evento

institucional promovido pelo Município. Trata-se de serviços e fornecimentos diretamente
vinculados à logística de montagem, manutenção e desmontageln de estruturas decorativas, que
exigem disponibilidade imediata dos itens, transporte em curtas janelas de tempo e eventual
reposição ou ajuste durante a realização do evento, circunstâncias que são significativamente
favorecidas pela proximidade geográfica do fornecedor.
A contratação de empresas situadas na microrregião reduz çustos logísticos associados ao
transporte de mobiliários, estruturas decorativas, plantas e flores naturais, os quais demandam
cuidados específicos de acondicionamento e deslocamento para preservação de sua integridade
estética e qualidade. A proximidade também possibilita maior agilidade na montagem do espaço,

093/2024

/---\

,n\
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no suporte técnico durante a execução do evento e na retirada dos materiais ao término das
atividades, mitigando riscos operacionais e garantindo maior eficiência na prestação do serviço.
Além disso, no caso específico de arranjos de flores naturais e plantas ornamentais, a curta
distância entre fornecedor e local do evento contribui para assegurar melhores condições de
conservação dos itens até o momento de sua utilização, aspecto relevante para a qualidade da
ornamentação pretendida.
Ressalta-se, ainda, que o evento “Miss Mercedes 2026/2027” possui caráter cultural e social,
integrando o calendário oficial de atividades do Município e rDobilizando a comunidade local.
Nesse contexto, a adoção de medidas que favoreçam a participação de empresas estabelecidas na

Microrregião 022 do IBGE contribui para a circulação de recursos na economia regional,
estimulando a geração de renda, a manutenção de empregos e o fortalecimento do setor de

eventos, decoração e floricultura, segmentos econômicos frequentemente compostos por micro e
pequenas empresas. A política pública, portanto, não se limita ao atendimento da demanda
administrativa pontual, mas também se alinha ao objetivo de promover o desenvolvimento
econômico sustentável no âmbito municipal e regional.
Adicionalmente, a pesquisa de mercado realizada na fase de planejamento evidenciou a
existência de número suficiente de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
referida microrregião com capacidade de fornecer os itens e serviços pretendidos, sem que a
restrição geográfica implique redução da competitividade ou elevação dos preços em relação aos
valores de referência praticados no mercado. Dessa forma, demonstra-se que a medida é

proporcional, razoável e compatível com os princípios da eficiência, economic3idade e

competitividade, ao mesmo tempo em que concretiza a política pública de incentivo às micro e
pequenas empresas prevista na legislação aplicável.

/A-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Desçrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento e locação de
itens decorativos, incluindo plantas, flores naturais, forrações e demais elementos necessários
para a ambientação do espaço onde será realizado o evento Miss Mercedes 2026/2027, no salão
do Clube Grêmio. A contratação visa garantir uma estrutura adequada, com qualidade estética e

organização compatível com a importância do evento, proporcionando um ambiente harmonioso,
elegante e preparado para receber candidatas, autoridades e público em geral. Dessa forma, a

solução busca atender plenamente a demanda existente, assegurando eficiência na execução dos

serviços, qualidade na apresentação do evento e adequada aplicação dos recursos públicos! por
meio de processo licitatório que garanta transparência, competitividade e vantajosidade para a
Administração Municipal.

de 202 1)

in\,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/202 1 dispõe que as licitações devem observar o princípio do

parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. O
§ l'’ do referido dispositivo estabelece que, na aplicação desso p+incípio, devem ser considerados
fatores como a responsabilidade técnica pela execução do objeto, os custos decorrentes da gestão

contratual e a necessidade de ampliação da competitividade, evitando-se, contudo, situações que
possam comprometer a adequada execução do objeto contratado.
No caso em análise, embora o objeto da contratação seja composto por 22 itens relacionados à
locação de mobiliários, elementos decorativos, plantas ornamentais e fornecimento de arranjos
de flores naturais, concluiu-se que a divisão da contratação em múltiplos lotes ou itens
independentes não se mostra tecnicamente a alternativa mais adequada. Isso porque os objetos a
serem fornecidos integram um mesmo conjunto decorativo destinado à ornamentação de espaço
físico para a realização do evento ''Miss Mercedes 2026/2027”, cuja concepção exige
padronização estética, harmonia visual entre os elementos e coordenação integrada das atividades
de montagem, manutenção e desmontagem.
A eventual contratação de múltiplos fornecedores poderia gerar dificuldades operacionais durante
a execução do objeto, especialmente no que se refere à compatibilização entre os diferentes
elementos decorativos, à coordenação das etapas de instalação e à gestão simultânea de diversas
equipes no local do evento, que ocorre em prazo reduzido e previamente definido. Tal
circunstância poderia resultar em atrasos na montagem, inconsjstências na padronização visual
da decoração ou conflitos de responsabilidade entre fornecedores, comprometendo a qualidade
do resultado final pretendido pela Administração.
Além disso, a natureza do objeto exige acompanhamento contínuo durante toda a realização do

evento, inclusive para eventuais ajustes, reposicionamentos de elementos decorativos ou
substituições necessárias para preservação da estética e dá organização do ambiente. A
contratação em lote único favorece essa dinâmica, pois concentra em um único fornecedor a

responsabilidade pela gestão integral da decoração e do mobiliário, permitindo maior agilidade
na tomada de decisões e na solução de eventuais intercorrências.
Outro aspecto relevante diz respeito à responsabilização contratual. A contratação de um único
fornecedor para o conjunto dos itens facilita a fiscalização e o controle da execução pela
Administração, uma vez que evita a fragmentação de responsabilidades entre diversos

contratados, o que poderia dificultar a identificação de falhas, atrasos ou defeitos na execução do
objeto
Dessa forma, conclui-se que, no presente caso, a mitigação do princípio do parcelamento, com a
adoção de lote único para os 22 itens que compõem o objeto da contratação, revela-se a solução
mais adequada sob o ponto de vista técnico e operacional, assegurando maior padronização da

decoração, melhor coordenação logística na montagem do espaço do evento e maior eficiência
na execução e fiscalização do contrato, sem prejuízo à competitividade do certame.

/--'\
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9. DEMONSTRAÇÃODOS RESULTADOS PRETEND+DOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiçidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Os resultados pretendidos com a realização da presente licitação consistem em assegurar a
contratação de empresa especializada apta a fornecer os mobiliários, elementos decorativos,
plantas ornamentais e arranjos de flores naturais, bem como executar a montagem e organização
da ambientação do espaço destinado ao evento “Miss Mercedes 2026/2027”, observando padrões

adequados de qualidade, estética e funcionalidade compatíveis com a relevância institucional e

social da ocasião.

Busca-se garantir que o ambiente destinado à realização do evento esteja devidamente
estruturado, organizado e visualmente harmonioso, contribuindo para a valorização do evento,
para o conforto dos participantes e para a adequada recepção do público, das candidatas, das
autoridades e dos demais convidados. A ornamentação e a disposição adequada dos elementos
decorativos constituem aspectos relevantes para a criação de um ambiente solene e atrativo,
condizente com a natureza cultural e representativa do evento no contexto do Município.
Pretende-se, igualmente, que a contratação seja conduzida de forma transparente, isonômica e
competitiva, possibilitando a participação de empresas aptas à execução do objeto e assegurando
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse sentido, busca-se

promover a adequada aplicação dos recursos públicos, com observância aos princípios da
economicidade, eficiência e planejamento, bem como garantir o cumprimento dos prazos

estabelecidos e a execução satisfatória dos serviços e fornecimentos necessários para a plena
realização e o êxito do evento.

4A-\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dê 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

1-+-\ 11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e mfugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).
Os impactos ambientais decorrentes da presente contratação tendem a ser mínimos, considerando
que o objeto se refere à locação e utilização temporária de itens decorativos, como plantas, flores
naturais e forrações, destinados à ambientação do espaço para a realização do evento Miss
Mercedes 2026/2027, não tendo sido identificadas medidas mitigadoras possíveis de ser adotadas

através do estabelecimentos de critérios objetivos de sustentabilidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz 1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 70

hW4'l8
1@



Pag, A

209
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 26/2026
Processo Licitatório n'’ 56/2026

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quqndo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será adotado o sistema de registro de preços para esta contratação, tendo em vista que o

objeto refere-se a uma demanda específica, com data e finalidade previamente definidas,
relacionada à realização do evento Miss Mercedes 2026/2027. Trata-se de uma necessidade

pontual da Administração Municipal, cuja execução ocorrerá em momento determinado e para
atender exclusivamente a este evento, não havendo previsão de contratações futuras ou repetidas
que justifiquem a formação de uma ata de registro de preços. Dessa forma, a realização de um
processo licitatório para contratação direta do objeto mostra-se mais adequada e eficiente,
garantindo o atendimento da necessidade existente de forma objetiva, sem a necessidade de

manutenção de registro para eventuais contratações posteriores.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

pretendida se mostra viável e adequada para atender às necessidades da Administração
Municipal, especialmente no que se refere à organização e realização do evento Miss Mercedes
2026/2027. A solução proposta apresenta compatibilidade com o interesse público, atende à
demanda existente e possibilita a execução dos serviços com qualidade, eficiência e dentro dos

parâmetros legais aplicáveis à administração pública. Além disso, o processo licitatório garante
transparência, competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para o município,
assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade
da contratação, considerando que ela contribuirá de maneira efetiva para a adequada realização
do evento e para o cumprimento dos objetivos institucionais da Administração Municipal.

2021 )
Posicionamento conclusivo: Diante das análises realizadas, verifica-se que a contratação

in\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 13 dê março de 2026.

Juciane Brum

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DÊ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/D,p,,t,m,„t,), S„„t„i, d,Ed„„çã, , C„it,„„

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner Heck

,P''n'--\
E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8q15

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para locação de mobiliários, itens de decorhção, plantas (palmeiras) e arranjos
de flores naturais para ornamentação de espaço físico em que será re$1izado o evento denominado “Miss
Mercedes 2026/2027”.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação de empresa especializada para locação de itens de decoração, incluindo corações
temáticos, plantas ornamentais, flores naturais e forração para o salão do Clube Grêmio, justifica-se de

forma ampla e fundamentada pela necessidade de assegurar ambien+ação adequada, estética e funcional
ao evento Miss Mercedes 2026/2027, promovido pelo Município dg Mercedes.
Trata-se de um evento de relevante interesse público, inserido no calendário oficial do Município, que
além de eleger representantes da beleza local, tem como finalidade fortalecer a identidade cultural,
incentivar o comércio, valorizar patrocinadores e fomentar o turismo regional, exigindo estrutura
compatível com sua importância e repercussão. A ambientação do espaço é elemento essencial para a
composição do cenário oficial do evento, influenciando diretamente na percepção do público, na
valorização das candidatas, na recepção de autoridades e convidddos, bem como na qualidade dos
registros fotográficos e audiovisuais que servirão à divulgação institucional e à promoção do município
em meios de comunicação e redes sociais.
A utilização de plantas e flores naturais agrega sofisticação, elegânçia e identidade visual ao ambiente,
transmitindo cuidado organizacional e comprometimento com a qualidade do evento, além de contribuir
para a humanização do espaço e melhor acolhimento dos participarltes. A forração adequada do salão,
por sua vez, proporciona acabamento estético, organização visual e segurança, delimitando áreas

específicas como passarela, palco, recepção e espaços destinados às candidatas e jurados. Os elementos
decorativos temáticos, como corações e demais itens cenográficos, çolaborarn para a construção de um
conceito visual harmônico, alinhado ao propósito do evento, fortdlecendo a marca Miss Mercedes e
tornando o ambiente mais atrativo e memorável.
Além disso, a contratação de empresa especializada garante que os jtens estejam em perfeito estado de

conservação, com padrão de qualidade elevado e compatível com eventos de médio e grande porte,
assegurando montagem técnica adequada, manutenção durante a realização do evento e posterior
desmontagem, reduzindo riscos de danos ao patrimônio do local e garantindo cumprimento de prazos
previamente estabelecidos.

,'+-\
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Importante destacar que a realização do evento em espaço tradicional como o Clube Grêmio demanda
planejamento decorativo que respeite as características estruturais do salão, assegurando organização,
circulação adequada do público e cumprimento de normas de segurança. A empresa contratada será
responsável por apresentar projeto compatível com o espaço físico, promovendo integração entre palco,
passarela e plateia, contribuindo para melhor experiência dos presentes e fluidez na programação.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, pois assegura
padrão estético condizente com a relevância do Miss Mercedes 2026/2027, fortalece a imagem
institucional do Município de Mercedes, promove impacto positivo junto à comunidade e visitantes e
atende aos princípios que regem a Administração Pública, garantindo qualidade, eficiência e melhor
aproveitamento dos recursos públicos empregados na realização do evento.

pn\\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitáriQS e totais:
Lote único:

Item Descrição Catser Código
IPM Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Locação e instalação de toalhas
em tecido jacquard 55% algodão
e 45% poliéster; tamanho 2,50m
diâmetro; formato redondo; para
decoração de mesas, cor preto

mo de tampos redondos de
1.20m de diâmetro, em mdf
o
acento almofadado, na cor
dourado ou ouro envelhecido.

Locação e instalação de forro e
fita de Led em torno da passarela;
com tecido oxford 1 00%

poliéster; cor preth; com largura
mínima de 1,40m e fita de Led
seguindo o contorno da passarela
com luz amarela, nas medidas
7mx9m. foto referência.

01 17019 34125 Und. 60 16,00 960,00

02 17019 34 126 Und. 60 16,00 960,00

03 17019 34127 Und. 500 8,33 4.165,00

/’-\\

04 17019 34128 rri 50 21,00 1.050,00

ww@@w

05
de paredes e camarim, com tecido

17019 34129 m2 l 400 39,33 15.732,00
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a

algodão e 45% poliéster com
2,80m de largura; na cor preto.
(obs. Somente parede sem forro
no teto). 4(quatro) detalhes em
tecido branco parede do salão
com pé direito 4,80 m, com de
detalhes laterais em pontos
alternativos .

,n-\

@

+\ Decoração de teto com plantas
verdes artificiais e lâmpadas

quentes nos espaços de tirantes e

viga lateral, com largura de 50cm
e lâmpadas com distância de
4(icm cada urna. Semelhante a
imagem a seguir, (sem tecido
somente detalhes verde e luzes

06 17019 34130 rn 180 1 23,33 4. 199,40
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#'

[b93 1

0
c mG)
jurados). Mesa de vidro; redonda:
0,5C)m de diâmetro, cadeiras de
acrílico com estofado.

Locação de

17019

17019

34131 1 Und. 5

2

216,67

121 ,67

1 .083,35

243,34
Poltrona;

acompanhada de almofadas cores
diversas.

Locação de Puff capitonê. Em
tecido aveludado; cores diversas;
medidas 0,45m de altura, 0,60m
de largura; por 0,6C)m de
comprimento, aproximadamente.
Locação de Mesa Clássica, em
fibra de vidro, Estilo Luiz XV;
altura o,74cm; largura 1,80cm;
profundidade 0,9C)cm,
aproximadamente; na cor

34132 1 Und.

17019 34133 1 Und. 2 81 ,67 163,34

17019 32408 1 Und. 1 121 ,33 121,33

dourado envelhecido.

Locação de Aparador clássico;
em fibra de vidro; largura
1 , 1 Ocm; altura 0,9 1 cm;

profundidade 0,45cm,
aproximadamente; na cor
dourado envelhecido.

Locação de Vaso alto. Modelo
castiçal em fibra de vidro, na cor
dourado envelhecido; medindo

0,90cm de altura por 0,35cm de
diâmetro, aproximadamente.
Locação de Vaso. Modelo castiçal
em fibra de vidro, na cor dourado
envelhecido; medindo 0,60cm de

17019 34134 1 Und. 2 123,33 246,66

12 17019 34135 l Und. 2 58,00 116,00

13 17019 32410 1 Und. 2 53,33 106,66
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o
aproximadamente

Locação de Espelho retangular;
com moldura simples; dimensões
aproximadas: altura 1 ,80m;
largura 0,60m; para camarim.

LocFo de hall de entrada em
forma de túnel em led na cor
amarelo com quadrados
descontruídos, (fpto referência),
mais ornamentação com flores,
peças decorativas, forração,
rebaixamento, tapetes, plantas,
etc); medidas aproximadamente

de 2,50m x 4,00ur

14 17019 34136 f Und. 4 l 38,67 154,68

/ex\

15 17019 34137 1 Und. 1 l 9.333,33 9.333,33

Locaçãb- -ae hall de entrada,
estrutura metálica com escrita
Miss Mercedes e coroa em led
amarelo, mais decoração com
plantas e flores e forração em
tecido preto.

/’-'\

16 17019 l 34138 1 Und. l 1 2.833,33 1 2.833,33

f g

17 34139 M2 28 Hl Wl
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quente embutida, medindo cada
'eça Im x Im

Locação
(Moreia, palmeira família,
liriopes, samambaia) plantadas
em substrato e acondicionadas

em saco plástico Proporcional ao

tamanho da planta. Acompanhada
de vaso decorativb
oTiaI-;;
astromelia, rosas, murta, eucaflor,

mosquitinho/gibso fila; com vaso
em vidro. Cores: verde, branco,

amarelo e laranja, para centro de
mesa; arranjo com altura entre
30cm.

Locação

17019 32413 1 Und. 20 25,00 500,00

17019 34140 1 Und. 60 28,00 1.680,00

O

(aproximadamenté 45x60cm de

altura); com astromelia, rosas,
murta, samambàia de corte.

eucaflor, mosquiiinho/gibso fila,
Cores: verde, branco, amarelo e
laranja, fixados e in espuma, para
compor vaso de 9C)cm de altura,
aproximadamente.

Locação o
(aproximadamente 40xSocm de
altura); com astromelia,
murta,

17019 34141 1 Und. 2 463,33 926,66

rosas9
samambaia de corte,

eucaflor, mosquitjnho/gibso fila,
Cores: verde, branco, amarelo e
laranja, fixados em espuma para
compor vaso de 6C>cm de altura,

21 17019 34142 1 Und. 2 190,00 380,00

aproximadamentel
Locação no

(RosaÉ,

de flores
variadas astromélia,

murta,22 eucafIor,

mosquitinho/gibsÓfila)
branco,

naturais
17019 34143 1 Und. 15 141 ,67 2.125,05

nas

latranj a,

cores amarelo,
.ITllSS'

Total 0
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.') 031, de 24 de Março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido após uma análise técnica da comissão cerltral organizadora do Miss Mercedes
2026/2027, considerando o tamanho do local em que se realizará o evento, bem como o número de
público esperado.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o valor
correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 50.265,69 (cinquenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
13/04/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vineulação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos :

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505

indicando a qção, até nível de elemento e

/H-\

8.1. Centro de custo: 02.005.013

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de ltiscos é opcional (9 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM o NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes aasos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de nqtureza continuada;
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Mercedes-PR, 10 de março de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome):

Assinatura:

III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

liII
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIeÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ....__.._..______..___..__.__.....

/+n\
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CI\'PJ n';
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, no xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxXxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutiyos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' xx/2826, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de mobi[iftrios,
itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de $ores naturais para ornamentação de
espaço fISiCO em que será realizado o evento denominado “Miss Mercedes 2026/2027” , nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação:

Item
/H-\

bMo
o

tecido jacquard 55% algodão e 45%
poliéster; tamanho 2,50m diâmetro;
formato redondo; para decoração de

Und @ R$ Unit R$ Total

01 und. 60

mesas, cor preto.
Locação de tampos redondos de l.20m
de diâmetro, em mdf.
o
almofadado, na cor dourado ou ouro
envelhecido.

Locação e instalação de forro e fita de
Led em torno da passarela; com tecido
oxford 100% poliéster; cor preta; com
largura mínima de 1 ,40m e fita de Led

02 und. 60

03 und. 500

04 rn 50
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e o

1

luz amarela, nas medidas 7mx9m. foto
referência.

Ed R$ Unit R$ Total

/+b\
LowMão de forração de
paredes e camarim, com tecido jaquard
com arabescos 55% algodão e 45%
poliéster com 2,80m de largura; na cor
preto. (obs. Somente parede sem forro no
teto). 4(quatro) detalhes em tecido
branco parede do salão com pé direito
4,80 m, com de detalhes laterais em

ontos alternativos

Ü41b

05 m2 l 400

pn\

?#3;.

[% plantas verdes
artificiais e lâmpadas quentes nos
espaços de tirantes e viga lateral, com
largura de 50cm e lâmpadas com
distância de 40cm cada uma. Semelhante

a imagem a seguir, (sem tecido somente
detalhes verde e luzes

06 rn 180
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Item
<

Descrição mr m11
É l1t: 1

@T

r

jurados). Mesa de vidro; redonda: 0,50m
de diâmetro, cadeiras de acrílico com
estofado .

>

almofadas cores diversas.

Locação de Puff capitonê. Em tecido
aveludado; cores diversas; medidas
0,45m de altura, 0,60m de largura; por
0,60m ü comprimento,
aproximadamente.
Locação de Mesa Clássica, em fibra de
vidro, Estilo Luiz XV; altura 0,74cm;
largura 1,80cm; profundidade 0,90cm,
aproximadamente; na cor dourado

07

08

09

und.

und.

und. 2

10 und.

envelhecido.

Locação de Aparador clássico; em fibra
de vidro; largura 1,10cm; altura o,91 cm;

profundidade 0,45cm,
aproximadamente; na cor dourado

11 und. 2

envelhecido.

Locação de Vaso alto. Modelo castiçal
em fibra de vidro, na cor dourado
envelhecido; medindo o,90cm de altura

0,35cm de diâmetro,

por

12 und. 2
por
aproximadamente.

Locação de Vaso. Modelo castiçal em
fibra de vidro, na cor dourado
envelhecido; medindo 0,60cm de altura

0,30cm de diâmetro,
13

14

und. 2

aproximadamente

o in
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Item Descrição
e

aproximadas: altura 1,80m; largura
0,6C)m ; para camarim.

Locação de hall de entrada em forma de
túnel em led na cor amarelo com
quadrados descontruídos, (foto
referência), mais ornamentação com

flores, peças decorativas, forração,
rebaixamento, tapetes, plantas, etc);
medidas aproximadamente de 2,50m x
4,00m

Und @ R$ Unit R$ Total

/n\\

15

LeTi
und. 1

Locação de hall de' entrada, estrutura
metálica com escrita Miss Mercedes e

coroa em led amarelo, mais decoração
com plantas e flores e forração em tecido
'reto .

/-'\

16 und. l 1

}

17

18

Lo&) de pig Fl ialuz quente
embutida, medindo cada peça Im x Im
Locação de Plantas diversas (Moreia,
palmeira família, liriopes, samambaia)
plantadas em substrato e acondicionadas
em saco plástico proporcional ao

m2

und.

28

20
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Item

19

20

21

22

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

2. CLÁUSULA SEk;UNDÂ–VIGÊNCIÂ E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigênbia da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura,

na forma do artigo 105 d+ Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente .de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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Descrição

vaso decorativo.

Locação de arranjo de mesa, com
astromelia, rQsas, murta, eucaflor,
mosquitinho/gibso fila; com vaso em
vidro. Cores: Üerde, branco, amarelo e
laranja, para centro de mesa; arranjo com
altura entre 30cm .

Locação de arranjo grande
(aproximadamente 45x60cm de altura);
com astromelia, rosas, murta,
samambaia de corte, eucaflor,
mosquitinho/gibso fila, Cores: verde,
branco, amarelo e laranja, fixados em
espuma, para dompor vaso de 90cm de

altura, aproximadamente.
Locação de

Und XS Total(

und. 60

2und.

arranjo médio de

(aproximadamente 40x50cm de altura);
com astrorrielia, rosas, murta,
samambaia :de corte, eucaflor,
mosquitinho/gibso fila, Cores: verde,
branco, amarelo e laranja, fixados em

espuma para cómpor vaso de 60cm de
altura, aproximadamente.
Locação de arranjo de flores variadas
(Rosas, astromélia, eucaflor, murta
mosquitinho/gibsofila) naturais nas

cores branco, amarelo, latran, ja, (miss:

àund.

und. 15
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3. CLÁUSULA tERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 971 IV7 VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de cofrelusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato .

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

/H-\ 5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 22, V)
5.1. O valor total tia cor!€ratação é de R$.....,.... (.....)
5.2. No valor acima é$tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objetd, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais 4 comerciais incidentes, taxa de admir[istração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (4rt. 92, V e VI}
6.1. O prazo para pagàmento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (.art. 92, V)
7.1. Os preços inicial+lente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/03/2026.
7.2. Após o interregn(5 de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustadds, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a Ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a import§ricia calculada pela última variação cohhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finbis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento yenha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possq(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotpdo(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutp, as partes eiegerão novo índice
oficial, para reajustamentp do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/---,

8.
8.1.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
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8.2, Exigir o cumprirrtento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto DO prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para quê seja por ele substituído, reparado ou cprrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em rdlação à parcela incontroversa da
execução do objeto, parat efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quartrto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagam+nto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contrajado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientifícar o órgãio de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente çltritir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente CÓntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios Óu de nenhum interesse para a boa execÜção do ajuste.

8.10.1. A Adrriinistração terá o prazo de 1 (um) mês, à contar da data do protocolo do
requerimento pará decidir, admitida a prorrogação motiváda, por igual período.

8.11. Responder event+ais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação rr+otivada, por igual período
8 ,12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. $2'’. da L+i n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromjssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que+inculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrêncià de ato do Contratado, de seus empreg qdos, prepostos ou subordinados.

/-n\

PM\\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATÁDO (art. 92, XIV, XVI e

9, 1. O Contratado dev É cumprir todas as obrigações constanteS deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusÀvamente seus os riscos e as despesa# decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, obsé+vando, ainda, as obrigações a seguir di$postas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local dp serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou 4 Manutenção do preposto da empresa pOderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devj#amente justificada, devendo a empres4 designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às deter++inações regulares emitidas pelo fiscal de contrato ou autoridade superior
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(art. 137. 11) e prestar todO esclarecimento ou informação por eleg solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhedimento adequados, fornecendo os mate[iais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandad$s, cuja quantidade, qualidade e t4cnologia deverão atender às

recomendações de boa té&nica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, femover, reconstruir ou substituir, às su4s expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fis4al do contrato, os serviços nos quais s+ verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dd execução ou dos materiais empregadoi;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bed como por todo e qualquer dano

causado à Administraçãof ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da exe4ução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.8. Não contratar, du jante a vigência do contrato, cônjuge, cbmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afiÓidade, até o terceiro grau, de dirigentç do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos tefmos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nD 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, 6 contratado deverá entregar ao setor fesponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 8 regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão N6dativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-sb pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Tra$alho ou equivalentes das categorias abfangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e ab demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aó Contratante;
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qüatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que Se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lh4s o acesso, a qualquer tempo, ao locql dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à eÂecução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por de+erminação do Contratante, qualquer $tividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a fegurança de pessoas ou bens de

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiajs, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo ser+pre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previa 4ente, por escrito, ao Contratante, parq análise e aprovação, quaisquer

terceiros

/Pb\

n\
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz par 4 os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante Iodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos pre+istas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indiçação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sdbre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;
9.22. Arcar com o ônus. decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Iof, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. II. d. da Lei nc’ 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

/A\

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não haverá exigêhcia de garantia contratual da execução.

/=\ 11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV
11.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 10 de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

sanÇÕes :
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I) Advertên&ia, quando o contratado der causa àinexecução parcia1 do contrato,
sempre que não #e justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, #2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021 9

II) Impedimento de licitar e contratar, quando prdticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” ’p “d” do subitem acima deste Contratci, sempre que não se justificar a
imposição de peqalidade mais grave (art. 156, g 4'’, da Lçi n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaraçqo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descrit4s nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato9 bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquern a imposição de penalidade mais grave
:art. 156,_{5c),da Lei nc> 14.133, de 2021
IV) MuIta :

horas 9

V

de 2021)

2021 )

/\

i. Moratória de 2% (dois por cento) por peçíodo de 15 (quinze) minutos de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (duas)

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c’
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contjato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do suÜitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

PaIja infrações descritas na alínea “d” do sqbitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do sul)item 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'). da Lei nc) 14.133,

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou mÜlta será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133,de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sUperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aft. 156. 68'’, da Lei n'’ 14.133, de

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pkazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo #dministrativo que assegure o

contraditório e a ampla dçfesa ao Contratado, observando-se o ptocedimento previsto no caput e

rn\
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parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza4 e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implant4ção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstoscorno infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, 1 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedjmental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito par4 facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provoCar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídi};a serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021)
77.//. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infojmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Ad. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveig de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Caberá recurso nd prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver prof4rido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará d recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresen@ção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no brazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pédido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indehlzações, não inscritos em dívida ativa, POderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créHitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

/Hb\

/=-\
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11.17. As intimações 4écessárias ao desenvolvimento do procçdimento para eventual aplicação
de sanção por infração 1}oderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com a+{so de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem b br meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação PQ{ correspondência será comprovada rhediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos é] as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efétuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de! Éedes sociais, será considerada efetuada7recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.20. É responsabilidqde do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebi(i4s as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicaÜ:
11.21. A participação bbs certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedente

/eq\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será #tinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo edtipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do obj4tb, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para c$ contrato.
12.3. Quando a não çbnclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) $carã el< constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas\
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas adwliti&&s em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato pode}{ ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, pÓ} algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n') 14.133/21, bem

como amigavelmente, a$#egurados o contraditório e a ampla defçsa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a ejlinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.h. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ãser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extiridão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.}. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

/-b\

12.5.

cumpridos;
12.5.1.2.
12.5.1.3.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

111
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12.6. A extinção do 4ontrato não configura óbice para o leconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, dJaput. da Lei n.o 14.133. de 2021

12.7. O contrato pode;à ser extinto caso se constate que o çontràtado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econ§mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com ag qnte público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão] do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afi{jidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

in\ 11
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas dec,$rrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamç+to Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.205# – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: l 333903923
Fonte de recurso: , 505

14. CLÁUSULA D]

14.1. Os casosomissol
n'’ 14.133, de 2021, é
disposições contidas na

princípios gerais dos co 1

rCIMA QUARTA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)
serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
,ei n') 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
.ratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021

15.2. O contratado é #rigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerel$ necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações cof,ltratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovjação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipqdão de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximil de 1 (um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).
15.4. Registros que n 4h caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a ce@bração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

#--'\

iI

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao c$htratante divulgar o presente instrumbnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, d+ Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 De outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivc] Jsítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’b da Lei n. 12.527, de 2011.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 p)

Fica eleito o Foro dá Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da excepção deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1 '’, da Lei nc> 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município be Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS$

Xixxx Xxxxx

X
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16/03/2026, 15:34 SÊASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
16/03/2026 15:33:56

A

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/cornpra$) na data de 17/03/2026

Resumo do Aviso de Licitação '"" --"

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável
1 Véggã-{-:-FÊÊF+L#À-MÜTdih–ÁC--ôFK4t–mfóís–rFk

Modalidade de Licitação N' da Licitação Característica

Tradiéionàl

Forrna de Realização
ÍEletrônicô !

Modo de Disputa

i-XG;a;""--“''-----'' -“' - :

Lei

Lei n'’ 14.133>2621

Critério de Julgamento

Ê Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

;_-$9ryjç9? ç9.nun.9.

N'’ do Processo

bd/2026

Quantidade de Itens

ãá }

Objeto

TOLEDO/PR, DO IBGE . - Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de setviços de locação
de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranJos de flores naturais para ornamentação de espaço
físico em que será realizado o evento denominado “Miss Mercedes 2026/2027”.

Data da Divulgação

17/03/2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1_1.7/9 W;Pêq„.„.,.........,„..„....§ às iPP.;,Qg...

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em i.99/9#gPg.t........ „..„„ } àb L1?; 99

Uponibilizar .apenas para mwçã2 1

Aviso de Licitação J

qP

1 $ 1E11ghIJF ! É11E1 gi& B E4E1[iÉ: i16iF E

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibihzarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?methpd=disponibilizarDivulgacao
1 /1
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L
Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 26/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
serviços de locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de
flores naturais para ornamentação de espaço físico em que será realizado o evento
denominado “Miss Mercedes 2026/2027”.

,=’'\

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

lns para ornamentação de espaço físico destinadoOÚni evento “Miss Mercedes 2026/2027realiza

R$ Total

50.265,69

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 06/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www,gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:C)Oh às 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitácao@mercedes.pr.gov.br.

+ A

Mercedes – PR, 16 de março de 2026.
LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b:::T2No!%737by:2o;1 ;988
-03'OO'8

Laerton Weber
Prefeito

-- } 3l_; Bi ; Cirz\;3í:3 -

- FUEL:CADO -
44

4

ã
ã

:

,'-+ -„.AL.Hj__nl
'-.;/t:3-&..gam,MáDHA-.,..,,,16...2'S-5 / ,bL„

q r nrT q r: 1; 1 i=g 9 8\

; + 9 n t

L.,/,.';\:O q.:--iCIAL ELETFqüi*ji::O

v.w,-,..ri-,el-wüs .pr.ge>v. &

L-.-:,r,* :, ,__ ,_.,__49.ai:„,. „„..___,

-X4 d"iq
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www. mercedes.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE MERCEDES ...,,
2

LI

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de energia7 a fim de
atender as demandas das Secretaria de Viação, Obras e Serviçoé Urbanos e Saúde do Município de
Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especifical Unid

!nergia, trifásico 220V,Grupo gerador
otência 120KVA (320 amperes

r
unid30/33KVA

R$ Unit R$ Total

153.333,33 l 306.666,66

83.333,3383.333,33

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/çompras/pt-br. Demais informações 8:
encontram-se à disposiÇão dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e gB
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RuaDr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, §ã

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao 81

Mercedes – PR, 16 de março de 2026. gg

público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Télefone: (45)3256-8000, e-mail: §g

licitacao@mercedes. pr.gov.br. ã i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site !}

§
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8
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48
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82
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8 f1%
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28

8

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 02/04/2026.

Laerton Weber
Prefeito

;8

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 26/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

Página 5

@$

K&88

&#e m6rsr.ii

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão IC>P-Brasil e Proto«:<>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste docurnento, desde que visualízado através do site:
www,mercedÂs_r>r.aov. br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES jt'IR
bmà20

'x

16 de ma ;o de 2026

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
locação de mobiliários, itens de decoração, plantas (palmeiras) e arranjos de flores naturais para
ornamentação de espaço físico em que será realizado o evento denominado “Miss Mercedes
2026/2027

PREÇO MÁXIMO
R$ Total

50.265,69

_OCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
CF1

8
2
9
8

E

Ê;2

4

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site 3 :
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações !g
;(,Jrlii-am-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e gg

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, gg
na Cidade de Mercedes7 Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao gg
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ai
licitacao@mercedes.pr.gov.br. §ã

Mercedes – PR, 16 de março de 2026. gE

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 06/04/2026.

Laerton Weber
Prefeito

#-\

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO-DE MERCEDES
95.719.373/0001-23r)jf

assinado 16/03/2026 16:25:20
digitalrn6nte

bsB
lin

Página 6

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mêrcedÊS,nr.ar>v. br
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®êM14
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇÂO
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N' 11/2026

PROCESSO UCiTATÓRiO N' 39r2026

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CORBÉLIA/PR.
CNPJ : 76.208.826/000142

CONTRATADA, M.G PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA,

CNPJ: 51.309.675/000148.

Objeto: Consütu} objeto do presente processo a contratação de empresa
especiallz8d8 para a prestação de serviços técnIcos de natureza píedomin8ntem8nt8
intelectual. consistentes na realização de palostrê vottada ao aperfeiçoamento de

pessoal. intitulada -0 Llcbr do Amanhã". a ser ministrada pelo palestrante Matheus
Graetf. a ser realizada no Municipio de Corbélia/PR.

Dotação OrçamentárIa: Órgão: 2 - Secretaria Mun. Gabinete do Prefeito
Unüade: 2 - Gablr»t8 do Pr8feüo/Vloe e Sub PrefeIto

Ação: 2100 - Manutenção Gabinete do Prefeito, Vice e Sub Pretelto
Funcional: 0004.0122.0390
Referência: 77

Modalidade de Aplicação: 33390360000000CX>000
Vinculo: IC>CXJ

Fundamento Juridico: an. 74, lnc60 III, alinea "1", da Lei n' 14.133/2023

Valor da Inexigibilidade: R$ 4.850,00 (quatro mIl 8 oitoc8nto$ 8 cinquenta reais).

Gabinete do PrefeIto Municipal de Corbêlia/PR, aos 16 de março de 2026.

Thiago Daros8 StefaneUo

Prefeito Municipal Cl 1241 992_E26

RuoArnor P8rf8ito,18t6-Contío -CEP &5.420.000-Corbüli8 - PR
145) 3242-8000

CNPJ 76.:zoe.826/cx>01.C)2/ E.rnBit: labh88aaprbMaw4abtIt
lia.nV/WV\

MUNICiPIO DE UNDOESTE

Eadl: Whtdaste.lv.govbr
AV. Marechal CândIdo Rondon. sIn - Teleíax {45) 31223131

CEP8582$000 . UNDOESTE ' ' . PARANÁ

80.881.919000142CNPJ

E11@TOPEPUBUÇAÇÕE$

DECRETa FOoga28 - HD112026 - Trata da atKrtum ü cr&iko ddwl SIMIta, rio Munbllü> de lixlo«e, Pannà, no amIdo

de 21& SILVt0 DE SCm - PreIM.

GABARnOPnLUINAR.Ddz 6082026. RESUMa. DNUip (Wwf+d#in8 hps920aElxTAIEMERTmFCm2$ &

2WW26 stUO DE S(IIZA F\eMb Munkipá ( / 1 1 242002_E26

kO l3©o l 24.78 1 n.18,A

ÍNiCIO DA SESSAO DE OÍSPUTA DE PREÇOS:iMllr; do dIajl’dUe)F
INFORMAÇÓE3 COMPLEMENTARES: O Editd çonlplola ençmlía 6e no $118 www.mofcede:.brgov.br, b8m man. no gte
https/AwwDav ly/wnpras4t-br DemaIs hrfoímaçôes encontran.se i di3pu4ão dos idwen8d% na Semtada do
Ptaõqarnento, AdmlnlsMç&) e FhanQS. na Pnfelura cb Murü#kde Metç«les,sRuada & Ruô Dr. Ogwakh Cruz. n.' 555, CenIO,

lu Cbdale de M«c«le& Estalo cb P#an+ de n8xxla a um bla. 18 l»rüx> cb a«üht«qo a püt8n: 07 :D às 11 Jn e
all à9 17:CXh. Tebh» (45}32S&&CXX3.wml: lüQQç@rprp4pia q?v br.

PR, 13 do março de Ü26.Bfcec

'nV:lei A

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
O&IETO: Corüabç&) da empresa para oucH&) do wvrçm de nsbtx#o ch príÜTtenlo adàhho em trwAab da Rua e)(xrKX

B«rwck> Gârcu e Rua DaltRTlmueo. na 88cl8 do Mrnkipb de M#D«l&gPR.

MUNICiPIO DE HER

UA8e: 085531

unnalrIAnFEIlig:RDfEUÊ?:T:>1:ijJfJLth21 inB i

INFORUAÇÔE3 COMPLEHENTARE3: O EdM completo 6nmlü&88 m &to www.meícp#9 s.pr,gov.br, bem corno, no SIta

hllcÊiAo;tÉ39eA8o;?gis%TIE%Re: ®mi Mr me ma imã

pEr?hFH=gJ; F;e E31inM::=HFLmdd:T:i;Bàd::eB:gR{:: r:.8#aCN:rvido8

m :7dB’bW-ç8:T?,7;=. J: {::3+M 7:: 1 ;eatii=ll?&T;:;$8;Mer:::ê ,3 klN&H
A,000

«çedos - PFL rrMP
Laerlnn Wrrhe

Prefeito

ÉXTRATO OE EOITÀL DE LICITAÇÃO
HOOAUOÂOE PRÉoAO. FORaÀ ELETRÔNlêAn.'21e026

UUNICIPIO OÉ BERCEnES - ?R
98553

TiPO: MENOR PREÇO poR irEM
QBJETO: Cmtr8t«ão de era kxnecknergo 8 11$tdxào de oaücbr« de wwab. a tin cb 8hrxler u dewIXla5
Sar/i+arIa f>brM llihanfu A Si;Mir Mirnk MnmKleÊ/PFI

IP 1:: iN1d11:1A O: De 111AEF1Eç 1 UoH 1 Qtd f R$ UMtIM TM1

01 W11ajT(3 WI#' Blá% aw Menú la Fa2B
[ {a=RiWBHIK81B®IBql
LOCAL: Pedal de Conrpr8 s do Governo Federal
INICIO DA SEssAe DE DISPUTA DE PREÇOS:mmiEEaFEIEmH8EL3IH
INFORKAÇÔES COBPLEHE»TARE8: O EdÊd wr»Ho erwIb+so ru s@ www,mtra4qs.w,WLbl, bem mio. IO #18

hb$/@w,agv,h;çvBwê$tI+ Dern6 IntamxÔ8s «wltraTF d60064;&I lrrknssahs etaü
Pt8nqwrrenta. &lmnlgroçâoeFFr8np8. ru Píefalure do Mwwlp» de Merc«le9. swad8 ô Roo Dr. Ogw8kb Club n.' 555, Cento
na Cbade ch Mon«i8s. Estado do Paraná, de ®gund3 a çexh feia. no horürlo do a$mdimoíIIO ao pübH®: 07:30 às 11.3C>h e

13:Wh ôs 17:0011. Tobíone: M25&4000. 84ruI: IKibçpp©m6raqg$.pf,qQV.h
M«çed8s - PR, março de 20:

L•artívr Welnr
Prefeib

BUNICIPIOD€MERCE

UASG: 985531

EriRATO DE UiTAL DE LOTAçÃO
MOOALiDAO:PRE6ÀO. FORUÀELírRÔNiCA N.'202026

UcITAÇÃOtXCLUslVA PARAnE’sE/auEPP's
POLJTICAPÚ8UCA ''C08PRAUERCEDES"

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJET0: Gxltdaçh, b8wata mpIIIIca nbb çiermnruda•%pa Msucks’, de s«uç® de kxxãock mcbüàrb,iter6
É de decaaçáo. pwb$Oalmelras}earr®® de flwe$rnlurais paramwnenta go de espaço lísw em que sed nallao o evento

den«ninado 'Mbs Mermde$ 2028/2027:

i PREço»Áxlro,
&scnH9.'Espectícaçio. Lote

7; m
IL-0CÀ(:-Êxtdd iMã)&;rÜ«Üiii:if;MTbihÓeÕügphi

INICIaDA SESSAo DE DISPUTA DE PREÇ09: 13h3amin do da aüc4''2c26

INFORHAÇÓES COHPLEHEKTARES: 0 Edital mrnpleto encontra.se n sie ww.mercedes.p.r, bem mM no site

httpg/fwww.gov.Mwmpras/pt-br. DemaIs blíonnaçó6 enenlram.a à (WOo dos inbress8da, na Seaetaria de

PbneJam©lo,AJmhlskqãoefrlanças. na Preíeitwa ck1 Muncip»de Mercedes. sM à Rua Dr.OswaM Crl& n'555,Cenbo,

na Ckkk cb Hercd% Esbch cb Paraná, ck wwüa 8 serb feia, rn txxáíb tk ataxhnmID n W: ala às II:381 e

13:Wh às 170011.Telelw: l+S)32wW.ernal:lühW)F»ra®H.gov.br.
Mercedes - PR 16 tIe mary1 de 2l26.

C11242001-E26L8erton Weber

PrefeIto

FI INDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

TIRMO DE l\T+\IGIBn.iDADE BE ncnAÇio p IIMllh
hwa»Adur. N HJ/202C

lbt]rio hx4btl 8 liíu®. t\n fUIümIO nain 72. iMo VI. c rHyo 74. inn iII. -F. win ü
111 a'14.1]}a)21.111. 213ü Lhldo a' ]$5 kIIküzarfveü :013.oonbüRSSJ7ü.W (cmaülewmaraesaaü

nA11 bw ülaqqaõl«ip EsniLiDAPUC.UXJ EV GVTI«JPLBUC4 LTDA FmI üüu»Fi\3h ür à
Rn Yiürs (kris. f 1391, ah A12, m,b S, «hôcIO 1.lb\ bjgo Now Sal»r8 Apaíuicb, CIP' 856014M, axrrdpio de

FrwKi9çu Ikürto, EII:1&1 tb Pnlrú, hsnl& w CNPJ wb a' 32,6SI.45LC«14S. pra iwripo lk mtlds) 5wilkxc! nu ww
"(;eqhltuKdn &)SI S-fauuiunúo IIt sade.phMnMCFwamçio" an lulizahnxrbs lt1 e 20 tkturça ck 21126,

cn Foz tb 18891.1\, an üabhrwúoügjkdi\-b8'(XIZ'm ib SaIam Hwupü & sia.
Cpkhl&hkb$Haqn.F5ubth TbMaq 16&rwpck 3126

M::::;= tilt:::1:r;;=Me
EXTkITe DE CONTil110 N b9MI016

tKXnIRll lnAIll f2&2É

Prucrng V

P1121

a\Thi 1/in/1 14G?LtSllll"iU.41'LiC.41xl nl t;tSI.4tl?t'8Liíl Lllltcbalxkada n XIXI\tRas 11nan

blicil$çiel\plKnÊ26.
füd8nalaç&g, AII. 72. lar, VI. 74. br. 111. T, Ulth>1 Ü in f 14.133,'2121 carl 213 th tUrco a' 385. de llÜ&aFbm dc

c»hrt4Tx\re tvxoowuhra?.UDtlrÜDt DtCAUriOLtà\tDASUÀXQUt&\nbbt«n,FW pIb

& direinIÉblioiMmo. kxdbab nAv. TW, J7S, VwHlio&c+iar Inttd8 Ulalus F#M ih IM.iLvnu nit CNPJ
xb n ' tb +11.B56UDl13. IRitc IIO ch'i&Me lcpnuauô faa (horI rb luhh HuDdpal ü Síxh; unbori REGINA

CRIFfTN.X 4 bIUNTS, e;

5112. axb S. «hfich thu.l»üm M»u kh'tan Atua% CTE &5alIHt. rmnkjü> lk Frncbo Mh, Fx;xb th hmú
waünCXPJxünT32 bS ll 514101.BS. uk 80nWsn»d8pUJUW;O.azluM. unb ©cn'dtb2 856 w+28
08JFIU;bnritM ü03(Rb)xnidwodaS«rurü tk Múupü dc M, w cuw-Mofiwwin ü>SUS-lMüwb

ü saó& flarw#6ean e pIORaauçM"agríell7&b lx6dliç 19 e 20 ck m.ItF de 10:6, em fw do ipNu-Pr.

I'/tIJ3R: ILS 5 970,CD (cihnlnlleíwuewqe unb Nrisl

111CAL IX) E\’1310: JLllotd tw Mm-F©lb IBSWH
p.IG,BaTa. Ela üé 10 GEI) IbIS (luis (b au5ü) h [lhgbhÊrgp. lx»rBpnMI IIu C31)íbFIRSFühll IIIIMa
Vüaidl»l t rruÀdIIÉtU ieuJamâk bófldr\

A Note amI/ çfrl\vd lcr calüda cn 11wv do nIMO Af#»lçpü/ dc Slide de Coplüo Lc&lidas 16, Av. Hà«L Pi,

CoIIn, CEP 85 7ÇVN7tXI. C\PJ: i».FII .836’tXXlt,43,

('lw ,1 eMprego u\#ülÜl IIp q8cute pelo Saul huTNBh lb l\l$1BU»nde bpm e th&Wa IWtf8,
imnühFbld f 93t7,qX ÜT6üqFaarara@ agkBüaÜ Ü 'lcIH&l»Çü ptb S@-,ywoanrccmôwhfnai

wfd8riN& $adoupb8+r,IaÜ.oardiH®80M&o blur kxnühwCuRjuRlaWSm'tlf B.&OVOY:WI.
A Raaqa do n) (k Renda rvürrçrâ na íonlc, tmf#me NATURF/A IX) RPM KiRNECIIX) QU TXiSF.RVIÇO

PRLSI’AIXJ cm &tÜndotoaLNlf11mJ12e IB !t45etEJ cdemalsnfwr«ôae cód@a IMHíd&lw da nnMiw

RF&RaüafüknlüBld GAd 49 th thMl271'X)23ik 31.CEm),

kp6ulvts&mriwefmu«kns ütu$&wbeúk 6ckuwurasfNnçemdurvbrb asn$ntdiwwz
ar laxtn4bNtrmiü,1 f 1.34,tIc 2012 cb833 1ltlraçtu, ü RAxbil& faIal1 do Bar& dc3l&8hb o vrl# 1 u lakE 1 Ütbb cl

Rbforlaa$1, 1c$ perla de nhl ©cüado ib hx8nlalto aplcwütr,b (Art. 3' Jo DHIÜd27jran.1 ik 31.012011).

J/MCü' 0 Flw ü \igtnçu s,TÓ dc 011am} mh rpatiítb daII desc Two.
IXiFllÇiO:

• JJ)»{»J»i,i$atelU8116ôiJ HJ)A 8

WlldhÜ\ Mum FdiúxíhPraú.t6lblwçode2026.
IA(;PM80 Apbçad$ Ua (iwo Mo Lklõ

CüRln tub
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brau CnsúüIAalurres

SecMiriõ )hlwipel &Seüe

1

ATADEREGISTRODEPkEÇOSh».X,m.RÊÊkr@H$óóçoü',3ü26CONTkUANTE:HUNKPIC>DE

cÉuAZLLcoHXATXM:RIS.SOLFCOESEMTECNa%HLTDÂOmO;Re#MÜPlçapm!

e eveahlais aquÊsiçã s de atÊmel{ação acmdicioüaü em w lpin 11 de hop@ - narmüa e lawks, para seM

Ermic@isdwwüaexetçàdcscrüw üoiHMàmlmicbiqaçirs w caIn@ w árüwl ãitüüsabr t

expedwe {1 \igêücii do nÚslm k peça será por 12 ncsçs). r\ Hb@ &dhaü das Rrt@ epRços l

ncon[ra-$eüãwui@ pincüasülupúbt lca w sie: Parui ü aüdào . \lUNICÊPIO DE CRU AZUUPR hkndeHet!

VALOR IS 219$175 (vibe hs aA MwM6eciHulüeoih luis 8 !mb cciwü aMS) PM) D

UGÊN€1A: 1)032027 ATÉ 13í032027 ASSE\ÀTIR4S:IALRINimSPEROTTOeSHqARÂ REICH

C11 242006-E26

CIC

UUNIC VERA CRU2

;NPJ: 7 t101,821XX)Ol•DI RIU RuI B8rbou1 202• Cnbb Fcx»lfal {045p26740tD ESTA)0
tXTRÀTODOTERyo AOITIVON'® -pREGAoELrTRÔNlco 6w023 -CONTRATO r 321/2023

Con8üzIte hnbípDdeV«a Cruz tb Cksb
Contnwh: Genb SqumJon S/A, CNPJ 90.18Da:5Do0142

Objeto. hdu são de v8icubs na 8pdbe Ih seguro
VôleI da inclusão: R$ 6.1H,W {seIs ml e mn leais)

Novo valor total do contrato: R$ 1(11.M.22 {enb e um rrll. nownla e dto reais evinle e dcis anlavu)

Assirtüuras: Edlw Sg<Xx e Cark» Edu«rb hab de Sala
Em, 18 de maígIde a)26.

@

fabrk:

iH&Hebe à rMsh lo1 rWilde MoWiM t&h pM m@ssnn&b MuM, o aMo de

dnnece$$árks com r8wrs® píÂlrcns para cobrir remos gte ile8dm iMa aaranIIa do fabrüank

1 dHBhemwlWb lqp$ qWWB hE)8 8 mn6@?& Fab#n Trwbd

qu8mta e lki3mn18vos){Fé9 mil noveçentos 8 dtenb e quatro

DISPENSADÊLCaÁÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3912026 DISPENSA Ng 0412026

DATA: 16 de In#p de 2026

WGÊNCH: 5 (drm) dIas a pati da putücaçâo ro PNCP.
VALOR R$ 3.984, 42 (três ml, mv®8nt® 8 oReM8 8 qudro reais e ww8nb o dOIS ®ntavo$1

OBJFTtl Rwnão mecõnim do 50.CX)0 qulôm8tr03, (Boca oleo. FIltros. o 90mç09 de mão de otxa) tb v8iculo Toyota HIlux
CDSRVlbem n’ 11277) pertencente oo gabinete do município de Vera Cruz do ante .PR, visando manutenção da garantia da

FUNDAREKFC> LEGAL: Funlawntas8 8 lxu8nte Dignos. tnuarüe« ru d$XIStO iio arb$) 75. hc& IV, alir»a 'a', da

Ld F«lerd 14.13:y2021
CONTRATADA: Germana Zeni Veiçuk» Ltda. CNPJ 03.943.249/DCI>1.29. com sede à Av Brasil, n' 2255. U>te 58 Quadra 46,

na cidach de (;a5çav81. Estack do Paraná, CEP 85 812-gla.
CONTRATANTE: Municipb de Vera Cruz tb Oeste, Estack> do Paraná. CNPJ 78.10t.821 fm.01, loçallrada à Rua Rui

B8bcs4 n• 20Z CaBO, ru ckM tIe V«8 CIUZ do O©te, P8r8rü, CEP 894$4b6.
JUSTIFICATIVA: A®nB8taç&388 faznõ®s$áHa para a 8xecuç80 da nvbbo jx8wl0va 8®nolha do sbtorna cIO veM una
vez que tab seahos devem ser realkack>s exduüvamenl8 ernnnmsinána autorizah. conforme e$tabebddo no unInto de

wM as cmdlçõe$ 981818 ck> v8íwb e d«Xüzr a serviços r»ms&us à r8vish Fogramadz
O duarnpnmerlto dessa erQêrwa. sql pela não müz8ção IU paro oWacb ai pelo erewção em alma n&) «edeaaêd8.

pcidwé acarretar a tnnqnssào das condições çantntu8is de garantia, lan$í8rhda ao Municípk> a total mspnsabiidade pelos
custos docoaent8 s de eventuais reparos ou substituições de peças que, durante o período de garantb, serbIa de encal90 da

fabricante, urna voz que wwive pro@dment® tünic® espedfims, utdaaçü)de FPS hoTad© e o devklo Wo das
lnbwenções, «xrkxw» mm1a rb f8txwnte. A nobwqâub dwes alén® pode rwJbr na perth tb dab à a>buM
mr8aüal. na$©narxbpejuizos sÜnifBaÜws aaeràrb e ar3d8rinncb má Oestâo tb paVirTÜnb púbtbo
A rnanulonçào pmv8ntiva. nduindo 8 sut»tltubãod8 componmln sujoHo 6 a du8asIg rntuíal, além rb requisito lécnbo para a

presewação da garantIR é aedkia que assegura a Nena efciérK;ia. a conflabilklade e a vkla útil cb bm pút$ca Ademais. a
de$wmpíbnento dessas ci)IW$ 1xxle cwliguíaí violação an pdI$ d8 emr»middade e da efdênda. pr8vbtos no art

37. aput. da CaIM&O F«brd, t«xto em vIsta wo a 8wênda da rwlao pw8ntlva bWrâ ga$X» adldornB e

Dessa l«ma, 8 contmlqôo ora proposto nio apenas nquarúa o dkeito à gwanth ®ntralu81, ono hEüÉm preserve o

p8bknóí» pMo. prevIne de$pws8vltâv8ls, m$ogur88catrtuidade dos $eM«» Biblia$d8peM8ntes do VBICUl08WmH8

ATODEACJUDICAçMTHHH;hgDISPEN SArMaDa
Em 8nâll$e @ pricesso de Dlspema de Uçlbção n'’ 082026, de 16 de m8rp cIo 2026, eu. Ednei Sgobi, p(xtador

do CPF no 476.181.088(X) e RG 3.49].0184 SESP/PR, no uso de minhas atnbriçóes, ADJUOICO E HOMOLÉ>cp o pruesw

do Dbpeüsa de Liúaç& ccxrotxxak3 lx1r Parem Jukkn, mm hndzr»nb rn &t. 75. ido N, dinea 'a' da Ld Felkrd
14.13Ya21 para a ontralaçào da errpresa GerPuno Zeni Veiculos Ltda. CNPJ 03 g43.249ÃXX}1.29, rn vakx RS 3 gU.42

Vera Cna do Deste, 18 do m8rço de 2026.

PrB%IH:UM
HEn018tLnAOE DE LicITAçÃO -

PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N' 38/2026 . iNEXiGiBiUDADE p ioin26

DATA: 16 de março de 2026
P€RjODO OE tXECUçAo: 2 db,
VALOR RS 6270.W (5818 rrü. duento$ 8 setenta{eds

OWETCI CMtratação cb Curso: Geslâo FInanceira do SUS Fhancünento da uiHe, plandamento e pmgnmaçâo
FUNDAMENTO LEGAL: Fundament&s8. baseandes8 no dlsposb mn furxlamenb no art. Art. 74. hdu 111. allnea T da LeI

Federal t4.13:y2C121

CONTRATADA: iAGP iNSTiTUTO APLiCADa EM GESTAC) PUBLICA LTDA. CNPJ: 3z.651.451x3ec1145, bcalea€b na Rua

Mm3 Ga8ts. Sab g12 &Id85. EdfEkn, Nossa Seífx>a ApuBHa. Farma BeIrão. Pa’má. CEP 85.601460.

CONTRATANTE: MunleíHo de Vem Cm do Oeste, Estado do ParaM. CNPJ: 78.101.8210001<it, bcalnado â Rua Rd
B8Rw. n' 202. Centro. In cxlado de Vga Cruz do Deste. P8raná. CEP 85845456.
Ju$TiFicATivÁCONsioeRÂi+DOA NEces$ioAOE CONTiNUA oe APRiMORAMENTO íÊc81co E CAPACiTAÇÃO oos

SERviOORtS pÚ8ucos. A PARTiCiPAÇÃO oesrES EM TRauAM€NTOS JUsírio4$e PELO PRiNCÍPiO DÁ

EFICIÊNCU OA AWIN6TR©M PÜ8L-lCA IMT. 37 nÃ CWSTITUçk> FEOnAL), CARA#TNOO auE os
FUNCIORÁRIOS €STÉJAMATUÃUZAOOS EAPTbSAOESEMP€WAR SUÂgFUNÇÕÊS OE hAUEIRATÊCNCÀ EFICAZ

E ALINHADA COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, oorlnbuilxJo dirotameIÉ8 para o fodahdmnto e apdrr»ramonir> dos

R$ Tdal

C11242003-E26Saab
Plebtto Huítnbal

8B
(XÍRATQ OE CONTRATO ADMINlçrRATIVO Ng 38/2026 DISPENSA Ne 9/2026
CONTR4TAN7É, clsop - coNSÓaclo INTtRMUNICIPAL Dt SAÚOE oo otsrt oo PAtrAMÁ, Pessoa iurídica.

cnh 673/000148.lsCI

CONTRATADO, AMPtRNrr . TttECOMUNICAÇÔES LTOA, Pessoa iurídica, 'nscrita nD CNPJ sob n11

04.596.419/0001

ORIETO: Cbntr3tação de empresa especIalizada para a prestação de servIços de telefonia e internet para u

VALOR TOTAL R$ 2.976.CX) (dois mil, nwecentos e setenta e seis reaIs}.
ENC tA: 17/03/2 1/03/

DATA OÂASStNÂTURA: r6/03/20z6

ASSINATURAS: MAXWELL SCAPINI e THIAGO PARISQTTO LUQUINI

NSA Ng 9/2a2€Fvraa
CONTRATANTE, asop . CONSÓRCiO INT€RMUNICIPAt DE SÂÚD[ OO OESTE DO PARAMÁ, Pessoa lurídica.

inscrIta no CNPJ sob n 9 00.944.673/CXX>148
CONTRATADO: SERCOMTEL SA . TELECOMUNICAÇÕES, Pessoa JurídIca. Inscrita no CNPI sob aP

01.371,416/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia e internet para o
SIM

VALOR TOTAL R$ 2.625,60 (dois mII, seIscentos e vInte e cInco íni5 e sessenta centavos)

VIGENOA: 17/03/2026 a 17/03/2027
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026

ASSlttATURAS, MAXWEU SCÀPINI e ROSANGEtÂ MIQUtLfTTI MARTINS DE OllVtIRA

EXTinTO DE CONTRATO ADMINlçrRAT IVO Ng 40/2026 DESPENSA Ne 8/2026
CONrRATANTt, clsop _ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÀÚOE DO OtSTE OO PARANÁ, Pessoa lurídica,
inscrita no CNPJ sob no OQ.944,673/tXIOI 418.

CONTRATADO, otoírrzAOORA OOPhA6 AS LTOX ressoa Juridica, inscrIta no CdPJ sob n' 6r.3s7.cx)wor-so
OBJETO: Contratação de emprua especializada na dedettnção predial e limpeza de calm cf agua pan o

MPR

VALOR TOTAL R$ 7.560,00 [sete mil, quInhentos e sessenta reais),

V16€NClk r7/03/2026 a r7/03/2027
DATA DA ASSI&ATURA: 16/03/2026

ASSINATURÀS, MAXWELL SCAPINI e ALEXANDRE APARECIDO DE SOUZA

EXTRATO De CONTRATO AOMINlgrR ATIyO Ne 41/2026 DISPENSA Ng 10/2026
co»rRATANTt: clsop - coNSÓnao INT[RMUNICIPAL ot SAÚDE ao OESTr oo PARANÁ, Pessoa Jurídica.

irrscrita no CNPJ sob ng 00.914.673/tEX)14)8,
CONTRATADO: 64.443.473 FERNANDA CARDOSO CANCELU VIEiRA Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob ng

64.443.473/0001-46
OBJETO: Aquisição de aparelhos celulares para uso InstItuCIonal no âmbito do asoP e do SIMPR

VAtOR TOTAL: R$ 18.356.40 (dezoIto mil, trezentos e CInquenta e seis reais e qua'enta centavos)

v6€NCIA, r7/03/2026 a r7/03/2027
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026
ASSINATURAS: MAXWELI SCAPINI e FERNANDA CARDOSO CANCELLI VIEIRA

. Documentos na hteBra disoonhds ro site do asc)p - www.dsop.çom br C11241998-E26

ruiidPiOOECÉUUUt

AVlsoDEuançh.PKGÃOFllam-rlCl-hMEl#MQ
OMurúcí® de Cú &uI, twna pódio We brà mlüal hot@ na ModaMde é Pn9ãoFgma Ebbàn®. bp h

Píqo.{üvaLddeUda@)PorEM.Wü oRe$ão dePeç®parahtlx6eew@baMs ü gary w Idva,

de l«e$earw6ecür6 wm M dws sM$edqdêRwlb5 ü MaM Wb @ b @o de

seé de 12me9s} .VüínáiweMü:RSIH®5N. A Wo wrreé w sbwwy.UMas org.b,

das popgas até às 0810:oo h«as do dó ©03l20ã e sesúo de dispda às 08:30a horas, do dia waW A g

In11@Ü @8á ser ob@ üürM@ w @ ü @rwt da hüiw jfoül da Tan Ma . 'la DE

üêalabMeix)). bm oITU se gwfa à dsp$à ds Mgwh iia We th Pnlduía Mãres bbw@ @gb_

máor de Udbções, ou No f©e {45)3t21.1023J3t21.1©6 a tmal: 11dM@auazu1.' CBuAnI. 13

de2026.aURINDO SPEROTF0-PrüíoMunbpal. Cl 1 242007-E26


